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LEI Nº    9.197, DE  13 DE JULHO DE 2010.
AUTORIA: DO PODER EXECUTIVO

Altera o art. 3º da Lei n°. 8.810, de 26 maio de 2009, que
dispõe sobre a Criação do Conselho de Desenvolvimento Eco-
nômico e Social do Estado da Paraíba – FDES/PB, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA;
Faço saber que o Governador do Estado da Paraíba adotou a Medida Provisória n°

154 de 01 de junho de 2010; que a Assembléia Legislativa  aprovou, e eu, Ricardo Marcelo,
Presidente da Mesa da Assembléia Legislativa, para os efeitos do disposto na Emenda
Constitucional nº 32 de 2001 da Constituição Federal e do Art. 63, § 3º da Constituição do Estado
da Paraíba c/c a Resolução n° 982/2005 da Assembléia Legislativa, PROMULGO, a seguinte Lei:

Art. 1° Os incisos I e III do artigo 3° da Lei n°  8.810, de 26 de maio de 2009, que
dispõe sobre a Criação do Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social do Estado da Paraíba –
CDES/PB, passam a vigorar acrescidos das seguintes alíneas “t” a “v” e “p” a “u”, respectivamente:

“Art. 3°
.................................................................................
I –
................................................................................
t) o Secretário de Estado da Saúde;
u) um representante da bancada da situação no Poder Legislativo do Estado da Paraíba;
v) um representante da bancada da oposição no Poder Legislativo do Estado da Paraíba.
III –
................................................................................
p) o Instituto Nacional do Semiárido - INSA;
q) o Presidente do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia da

Paraíba - CREA-PB;
r) o Presidente do Conselho Regional de Medicina - CRM;
s) o Presidente do Conselho Regional de Economia - CRE;
t) o Presidente da Associação Paraibana de Imprensa - API;
u) o Coordenador do Movimento Nós Podemos Paraíba.”
Art. 2° O inciso II do artigo 3° da Lei nº 8.810, de 26 de maio de 2009, que dispõe

sobre a Criação do Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social do Estado da Paraíba –
CDES/PB, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3°
..................................................................................
II- Até 10 (dez) membros de livre escolha do Governador.”
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço da Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio Pes-

soa”, João Pessoa,  13 de julho  de 2010.
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Decreto nº.  31.428 de 13 de julho de 2010.

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, as
áreas de terras que menciona, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições
que lhe confere o art. 86, inciso IV da Constituição do Estado, e tendo em vista o art. 5º, alínea “i”
c/c o art.6º do Decreto-Lei 3.365, de 21 de junho de 1941,

DECRETA:
Art. 1º Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de desapropriação, 02 (duas)

áreas de terras localizadas no bairro de Cruz das Armas, município de João Pessoa, neste Estado:
I – 01 (uma) área de terras medindo 68,00m², pertencente ao Sr. VALDECI DO

CARMO SILVA, inscrito no CNPF (MF) sob o nº 154.123.854-00, possuindo os seguintes
limites e confrontações: No vértice 1, de coordenadas N 9.210.891,31m e E 291.476,24m; cerca
deste, segue confrontando com CIMENTOS DO BRASIL, com os seguintes azimutes e distâncias:
40°48’14’’ e 4,00m até o vértice 2, de coordenadas N 9.210.894,37m e E 291.478,88m; Cerca
deste, segue confrontando com o Valdeci do Carmo, com os seguintes azimutes e distâncias:
130°55’16’’ e 17,00m até o vértice 3, de coordenadas N 9.210.883,23m e E 291.491,73m;
Cerca; deste, segue confrontando com Rua Juiz Domingues, com os seguintes azimutes e distânci-
as: 220°48’18’’ e 4,00 m até o vértice 4, de coordenadas N 9.210.880,20m e E 291.489,11m;
Cerca; deste, segue confrontando com Valdeci do Carmo, com os seguintes azimutes e distâncias:
310°48’17’’ e 17,00m até o vértice 1, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as
coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir, de
coordenadas N m e E m, e encontram-se representadas no Sistema U T M, referenciadas ao
Meridiano Central, nº 45°00’, fuso -23, tendo como datum o SIRGAS 2000; e

II – 01 (uma) área de terras medindo 40,00 m², pertencente ao Sr. VALDECI
DO CARMO SILVA, inscrito no CNPF (MF) sob o nº 154.123.854-00, possuindo os seguintes
limites e confrontações: No vértice 1, de coordenadas N 9.210.896,86m e E 291.467,82m; cerca
deste, segue confrontando com CIMENTOS DO BRASIL, com os seguintes azimutes e distâncias:
40°48’18’’ e 4,00m até o vértice 2, de coordenadas N 9.210.899,89m e E 291.470,44m; Cerca
deste, segue confrontando com o Valdeci do Carmo, com os seguintes azimutes e distâncias:
131°00’01’’ e 10,00m até o vértice 3, de coordenadas N 9.210.893,31m e E 291.478,01m;
Cerca; deste, segue confrontando com Rua Juiz Domingues, com os seguintes azimutes e distânci-
as: 221°06’33’’ e 4,00 m até o vértice 4, de coordenadas N 9.210.890,38m e E 291.475,45m;
Cerca; deste, segue confrontando com Valdeci do Carmo, com os seguintes azimutes e distâncias:
310°23’34’’ e 10,00m até o vértice 1, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as
coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir, de
coordenadas N m e E m, e encontram-se representadas no Sistema U T M, referenciadas ao
Meridiano Central, nº 45°00’, fuso -23, tendo como datum o SIRGAS 2000.

Art. 2º As áreas de terras a serem expropriadas, descritas nos incisos do artigo
anterior, destinam-se à Passagem das Tubulações que irão compor o coletor 21, pertencente
ao Sistema de Esgotamento Sanitário do bairro de Cruz das Armas, na cidade de João Pessoa/

PB, que está sendo realizada pelo Governo do Estado, através da Companhia de Água e
Esgotos da Paraíba – CAGEPA.

Art. 3º As desapropriações das áreas objeto deste decreto são de natureza urgente
para efeito de imediata imissão na posse destas áreas, em conformidade com o disposto no art. 15
do Decreto Lei nº. 3.365/41.

Art. 4º As despesas decorrentes das desapropriações necessárias serão de Compa-
nhia de Água e Esgotos da Paraíba – CAGEPA.

Art. 5º Ficam a Procuradoria Geral do Estado, através da Procuradoria do Domí-
nio do Estado e a Companhia de Água e Esgotos da Paraíba – CAGEPA, por sua Assessoria Jurídica,
autorizadas a promover, em conjunto ou isoladamente, os atos judiciais ou extrajudiciais necessá-
rios à efetivação das presentes desapropriações.

Art.6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  13

de julho de 2010; 122º da Proclamação da República.

DECRETO Nº   31.429, DE 13 DE JULHO DE 2010.

Regulamenta a Estrutura Organizacional da Secretaria Es-
pecial de Estado de Políticas Públicas para as Mulheres, do
Governo do Estado, e dá outras providências.

O Governador do Estado, no uso das atribuições que lhe confere o art.86, incisos
IV e VI da Constituição Estadual.

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovada a Estrutura Organizacional da Secretaria Especial do Esta-

do de Políticas para as Mulheres, do Governo do Estado, na forma do Anexo I, de conformidade
com a Lei 9.077, de 14 de abril de 2010.

Art. 2º A Secretária Especial de Políticas Públicas para as Mulheres poderá editar
regimento interno para detalhar as unidades administrativas integrantes da Estrutura Organizacional
do Órgão, suas competências e as atribuições de seus dirigentes.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa-PB

13 de julho   de 2010, 122º da Proclamação da República,

ANEXO I

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º São fundamentos da Secretaria Especial de Estado de Políticas Públicas
para as Mulheres:

I - Princípios da igualdade entre homens e mulheres;
II - Reconhecimento da diversidade humana;
III - Acesso universal à justiça social;
IV - Rompimento com padrões de dominação;
V - Política de proteção dos direitos humanos das mulheres independentemente

de qualquer norma religiosa;
VI - Forma universal e respeito à indivisibilidade dos direitos econômicos, soci-

ais, políticos, culturais e ambientais;
VII - Intersetorialidade das políticas públicas, assegurando a transparência no uso

dos recursos públicos, garantindo a participação das mulheres na formulação, implementação,
avaliação e controle social;

VIII - Coordenação do Fórum Estadual de Organismos Governamentais de Polí-
ticas para Mulheres;

IX - Participação no Fórum Nacional de Organismos Governamentais de Políti-
cas para Mulheres.

CAPÍTULO II
DA SECRETARIA

DA NATUREZA E COMPETÊNCIA
Art. 2º A Secretaria Especial de Estado de Políticas Públicas para as Mulheres,

órgão integrante do Governo do Estado, tem como área de competência:
I - Prestação de assessoramento direto ao Chefe do Poder Executivo, nos assun-

tos atinentes à Secretaria;
II - Formulação, coordenação e proposição de políticas para as mulheres;
III - Articulação de políticas transversais de gênero do Governo nos espaços

municipal, estadual e federal que efetivem os direitos humanos das mulheres e avancem na supe-
ração das desigualdades;

IV - Elaborar e implementar campanhas educativas de combate a todo o tipo de
discriminação contra a mulher no âmbito estadual;

V - Promover e executar programas de cooperação com organismos públicos,
privados, nacionais e internacionais, voltados à implementação da política;

VI - Participar de organismos governamentais de políticas para as mulheres;
VII - Criar, instrumentalizar e coordenar o Conselho Estadual dos Direitos da Mulher.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA DA SECRETARIA

Art. 3º A Secretaria Especial de Estado de Políticas Públicas para as Mulheres tem
a seguinte Estrutura Organizacional Básica:

I - Direção Superior
a) Gabinete da Secretária Especial de Estado.
II - Assesoramento
a) Chefe de Gabinete;
b) Secretário do Secretário.
III - Área instrumental
a) Gerência de Administração, Planejamento, Orçamento e Finanças da Secreta-

ria Especial de Estado de Políticas Públicas para as Mulheres;
IV - Área finalística
a) Gerência Operacional de Implementação de Programas e Ações Temáticas da
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Secretaria Especial de Estado de Políticas Públicas para as Mulheres;
V - Órgão colegiado
a) Conselho Estadual dos Direitos da Mulher - CEDM

CAPÍTULO IV
DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO DE DIREÇÃO SUPERIOR

DA SECRETÁRIA ESPECIAL
Art. 4º À Secretária Especial de Estado de Políticas Públicas para as Mulheres, cabe:
I - Orientar, coordenar e supervisionar as atividades da SEPM;
II - Manter e operacionalizar as ações da Secretaria Especial de Estado de Políti-

cas Públicas para as Mulheres;
III - Representar a SEPM em Organismos, Órgãos, Congressos, Fóruns, bem como

em demais eventos e entidades públicas e privadas, tanto na esfera estadual quanto na federal;
IV - Executar as deliberações de processos decisórios de Políticas Públicas para

atender e resolver as demandas internas da Secretaria, visando a compatibilização e integração das
gerências, subgerências e assessorias internas;

V - Editar os atos, inclusive os normativos, inerentes às suas atribuições;
VI - Editar portarias, instruções normativas e atos ordinatórios relativos às

matérias de interesse da SEPM;
VII - Requisitar processos, documentos, bem como solicitar informações e escla-

recimentos aos Secretários de Estado ou a quaisquer autoridades da Administração Estadual;
VIII - Conceder licenças, férias, direitos e vantagens, na forma da lei, aos servi-

dores lotados na SEPM;
IX - Elaborar a proposta orçamentário-financeira da SEPM;
X - Autorizar a seleção de estagiários;
XI - Despachar diretamente com o Governador do Estado;
XII - Desempenhar outras atribuições que lhe forem conferidas em outras leis ou

por ato do Chefe do Poder Executivo.
Parágrafo único. A Secretária Especial de Estado de Políticas Públicas para as Mulhe-

res, em caráter excepcional e de forma fundamentada, poderá delegar competências e avocar atos e
processos que reputar imprescindíveis ao exercício do controle direto da legalidade pela SEPM.

CAPÍTULO V
DAS ASSESSORIAS

Art. 5º As assessorias no âmbito da Secretaria são:
I - Chefia de Gabinete, que tem competência para:
a) Planejar, orientar, dirigir e controlar, em articulação com a Secretária Especi-

al, as atividades dos Órgãos da estrutura organizacional da SEPM;
b) Assessorar a Secretária Especial em assuntos referentes à administração inter-

na da SEPM, bem como controlar ou orientar a validade de atos normativos;
c) Administração geral do Gabinete, acompanhando e controlando o fluxo de

pessoas no âmbito do Gabinete;
d) Controlar o encaminhamento das correspondências oficiais;
e) Coordenar as demais atividades de expediente e desempenhar outras atividades

correlatas;
f) Exercer as demais atividades que lhe forem cometidas no Regimento Interno e

as que lhe forem delegadas pela Secretária Especial;
g) Realizar outras atividades determinadas pela Secretária Especial.
II – Secretário do Secretário, que tem competência para:
a) Assessorar a Secretária Especial e exercer as atividades que lhe forem atribuídas

pelo regimento interno da Secretaria.

CAPÍTULO VI
DA COMPETÊNCIA DAS GERÊNCIAS E SUAS ASSESSORIAS

Art. 6º Compete às Gerências:
I - Gerência de Administração, Planejamento, Orçamento e Finanças da Secreta-

ria Especial de Estado de Políticas Públicas para as Mulheres.
a) Apoiar a formulação e a implementação de políticas públicas de gênero no

âmbito dos diferentes órgãos do governo estadual, visando à igualdade de direitos e à eliminação de
todas as formas de discriminação contra as mulheres;

b) Apoiar o desenvolvimento de programas e projetos de promoção da igualdade
de gênero e dos direitos das mulheres no âmbito dos diferentes órgãos do governo estadual;

c) Realizar e apoiar estudos e pesquisas sobre temas inerentes à área de gênero,
organizando indicadores e outras informações necessárias para subsidiar as definições de políticas
na sua área de atuação;

d) Desenvolver estudos acerca da política dos direitos das mulheres já contempla-
da na legislação ou que venha a ser submetida à Assembléia Legislativa;

e) Planejar, coordenar e supervisionar a execução de acordos de cooperação com
organismos nacionais e internacionais, públicos ou privados, nas questões que atingem as mulhe-
res, com vistas à defesa de suas necessidades e de seus direitos;

f) Acompanhar e avaliar a execução dos programas e ações desenvolvidos direta-
mente pela Secretaria Especial ou em parceria com outros órgãos governamentais;

g) Coordenar a elaboração da proposta orçamentária anual da SEPM;
h) Coordenar, fomentar, implementar e fiscalizar a formalização de convênios,

contratos, acordos, ajustes ou instrumentos similares, firmados pela Secretaria Especial, avaliando
seus objetivos e aplicação dos recursos;

i) Coordenar as ações voltadas para o planejamento, desenvolvimento e atuali-
zação orçamentária da SEPM;

j)  Planejar, acompanhar e executar as atividades orçamentárias e finan-
ceiras e a adequada aplicação dos recursos administrados pela SEPM;

k) Coordenar e administrar o processo de gestão de informações e manutenção
dos sistemas de informação da SEPM;

l) Supervisionar e acompanhar as atividades de administração de pessoal, mate-
rial, patrimônio, serviços gerais e de orçamento e finanças, em estreita articulação com o órgão
responsável pela execução, conforme determinado em legislação específica; e

m) Realizar outras atividades determinadas pela Secretária Especial.

II - Gerência Operacional de Implementação de Programas e Ações Temáticas da
Secretaria Especial de Estado de Políticas Públicas para as Mulheres.

a) Formular políticas para as mulheres nas áreas de educação, saúde, trabalho e
participação política, que visem à redução das desigualdades de gênero e à eliminação de todas as
formas de discriminação identificadas;

b) Formular políticas de enfrentamento à violência contra as mulheres que visem
a sua prevenção e ao seu combate, bem como à assistência e à garantia de direitos às mulheres em
situação de violência;

c) Promover a articulação e a integração entre os órgãos públicos, nos âmbitos
federal, estadual, municipal e do Distrito Federal, visando à concretização de ações e à fiscalização
e exigência do cumprimento da legislação que assegura os direitos das mulheres, nas áreas de
educação, saúde, trabalho e participação política;

d) Desenvolver e implementar programas e projetos temáticos nas áreas de
educação, saúde, trabalho e participação política, visando à promoção da igualdade de gênero e dos
direitos das mulheres diretamente ou em parceria com organismos governamentais de diferentes
entes da federação ou organizações não governamentais;

e) Implementar metodologia e sistemática de monitoramento e avaliação dos
programas, projetos, atividades e ações temáticas realizadas; e

f) Realizar outras atividades determinadas pela Secretária Especial.

CAPÍTULO VII
DO ÓRGÃO COLEGIADO

Art. 7º Ao Conselho Estadual dos Direitos da Mulher – CEDM, criado pela Lei
Estadual nº 5.448, de 06 de setembro de 1991, alterada pelas Leis nºs 5.784, de 02 de setembro
de 1993 e 7.392, de 12 de setembro de 2003, cabe exercer as competências estabelecidas em
regimento interno.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 8º Os casos omissos no presente Regulamento serão dirimidos pela Secretária
Especial de Estado de Políticas Públicas para as Mulheres, respeitada a legislação estadual aplicável.

Art. 9º As requisições de pessoal para o exercício na Secretaria Especial de Estado
de Políticas Públicas para as Mulheres terão que ser autorizadas pela Secretaria de Administração,
recaindo dentre os membros do quadro de servidores efetivos do Estado ou por intermédio de
cargos de suporte técnico, administrativos e operacionais da Estrutura Organizacional da Adminis-
tração Direta do Poder Executivo Estadual, nomeados pelo Governador do Estado na forma do
art. 86, inciso XX, da Constituição Estadual.

Art. 10 O desempenho de função na Secretaria Especial de Estado de Políticas
Públicas para as Mulheres constitui serviço relevante e título de merecimento para todos os
efeitos da vida funcional.

Art. 11 Na execução de suas atividades, a Secretaria Especial de Estado de Polí-
ticas Públicas para as Mulheres poderá firmar contratos ou celebrar convênios, acordos, ajustes ou
outros instrumentos congêneres com entidades, instituições ou organismos nacionais ou interna-
cionais para realização de estudos, pesquisas e elaboração de propostas sobre temas específicos de
sua competência.

Art. 12  Na execução de suas atividades, a Secretária Especial de Estado de
Políticas Públicas para as Mulheres poderá firmar contratos ou celebrar convênios, acordos,
ajustes ou outros instrumentos congêneres com entidades, instituições ou organismos nacionais ou
internacionais para realização de estudos, pesquisas e elaborações de propostas sobre temas espe-
cíficas de sua competência.

Decreto n° 31.430  de  13 de  julho de 2010

Institui o Fórum Regional Permanente das Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte do Estado da Paraíba, e dá outras
providências.

O  GOVERNADOR DO  ESTADO  DA PARAÍBA,  no  uso  das atribuições que
lhe confere o Artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado, e, considerando a necessidade de
atender e dar efetividade ao Estatuto Nacional da Microempresa é Empresa de Pequeno Porte,
instituído peía Lei Complementar Federal n°. 123, de 14 de dezembro de 2006,

DECRETA:
Art. Io Fica instituído o Fórum Regional Permanente das Microempresas e Em-

presas de Pequeno Porte no Estado da Paraíba, presidido pelo Secretário de Estado do Turismo e
do Desenvolvimento Econômico, como instância governamental estadual competente para cui-
dar dos aspectos não tributários relativos ao tratamento diferenciado e favorecido dispensado às
microempresas e empresas de pequeno porte.

Art. 2o O Fórum Regional Permanente das Microempresas e Empresas de Peque-
no Porte dó Estado da Paraíba será composto pelos seguintes membros:

I - O Secretário de Estado do Turismo e do Desenvolvimento Econômico -
SETDE, na qualidade de Presidente;

II - O Secretário de Estado do Planejamento e Gestão - SEPLAG;
III - O Secretário de Estado da Receita - SER;
IV - Um representante da Federação das Microempresas e Empresas de Pequeno

Porte do Estado da Paraíba - FEMIPE/PB;
V - Um representante da Federação das Indústrias do Estado da Paraíba -FIEP;
VI - Um representante da Federação das Associações Comerciais e Empresariais

da Paraíba - FACEPB;
VII - Um representante da Federação do Comércio, Bens e Serviços da Paraíba -

FECOMERCIO;
VIII -Um representante da Federação das Câmaras de Dirigentes Lojistas do

Estado da Paraíba - FCDL/PB;
IX - Um representante do Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do

Estado da Paraíba - SEBRAE/PB;
X - Um representante do Centro das Indústrias do Estado da Paraíba -CIEP;
XI - Um representante da Federação da Agricultura e Pecuária do Estado da

Paraíba - FAEPA/PB;
XII - Um representante da Federação das Associações dos Municípios Parai-

banos - FAMUP;
XIII - Um representante da Caixa Econômica Federal;
XIV – Um representante do Banco do Brasil S/A;
XV - Um representante do Banco do Nordeste do Brasil S/A;
XVI - Um representante da Organização das Cooperativas Brasileiras do Estado

da Paraíba - OCE/PB; e
XVII - Um representante da Central das Cooperativas de Crédito do Nordeste -

SICOOB/NE
§1° O Presidente do Fórum Regional Permanente das Microempresas e Empresas

de Pequeno Porte do Estado da Paraíba, em suas faltas e impedimentos, será substituído pelo (a)
Secretário (a) Executivo da Indústria e do Comércio da Secretaria de Estado do Turismo e do
Desenvolvimento Econômico.

§2° Os membros mencionados nos incisos II a XVII e respectivos suplentes, serão
indicados pelos titulares das entidades que representam e designados? por ato próprio do Secretário
de Estado do Turismo e do Desenvolvimento Econômico, para um mandato de 2 (dois) anos.

§ 3o O desempenho da função de membro do Fórum não será remunerado, sendo
considerado relevante serviço prestado ao Estado.

Art. 3o Ao Fórum Regional Permanente das Microempresas e Empresas de Pe-
queno Porte do Estado da Paraíba, caberá a coordenação das políticas de desenvolvimento das
microempresas e empresas de pequeno porte, bem como acompanhar e avaliar, no Estado, os
aspectos concernentes à implementação dos mecanismos estipulados pela Lei Complementar
Federal n°. 123, de 14 de dezembro de 2006.

Art. 4o No prazo de até 90 (noventa) dias da publicação deste Decreto, a Secre-
taria de Estaco do Turismo e do Desenvolvimento Econômico fará publicar, por Portaria, o
Regimento Interno do Fórum Regional Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte do Estado da Paraíba.
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Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Art 6o Revogam-
se as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 13
de julho de 2010; 122° da Proclamação da República.

DECRETO No   31.432 DE 13  DE JULHO   2010

Homologa o Decreto nº 049/2010, da Prefeitura de IGARA-
CY, que decretou SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA, nas áreas
do município atingidas por ESTIAGENS,  e  dá outras provi-
dências.

O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
conferem o Artigo 86, Inciso IV da Constituição do Estado, do Decreto Federal nº 5.376, de 17 de
fevereiro de 2005 e a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de Defesa Civil.

CONSIDERANDO que o Município foi atingido por desastre natural, relaciona-
do com a redução das precipitações hídricas e sua má distribuição espacial e que o mesmo se
encontra encravado no semi-árido;

CONSIDERANDO que as chuvas do ano em curso,  não foram suficiente para
atender as necessidades da população, acarretando logo após um período de Estiagem, causando
perdas substanciais nas culturas agrícolas de subsistências, principalmente  milho e feijão;

CONSIDERANDO que os agricultores dependem unicamente para o seu susten-
to destas culturas agrícolas;

CONSIDERANDO que a Estiagem causa transtorno para o abastecimento d´água
nas áreas atingidas do município;

CONSIDERANDO que, de acordo com a Resolução nº 3, do Conselho Nacional
de Defesa Civil, a intensidade do desastre foi de nível II;

CONSIDERANDO, finalmente, que a situação de Estiagem é um evento natu-
ral, de evolução gradual, e que as medidas emergenciais de amparo à população atingida são de
competência dos órgãos governamentais.

DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o Decreto Municipal nº. 049/2010, de 01 de Junho de

2010, da Prefeitura Municipal de IGARACY - PB, que decretou SITUAÇÃO DE EMERGÊN-
CIA, nas áreas afetadas do município por estiagens (CODAR – NE. SES – 12.401).

Art. 2º Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os atos
oficiais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pelo
Conselho Nacional de Defesa Civil e, em conseqüência desta aprovação, passam a produzir os
efeitos jurídicos que lhe são próprios, no âmbito da jurisdição estadual.

Art. 3º Os Órgãos do Sistema Nacional de Defesa Civil – SINDEC – sediados no
território do Estado, ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município afetado, medi-
ante prévia articulação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil deste Estado, e de acordo
com o Plano de Trabalho previamente estabelecido.

Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos à data do decreto do município, devendo viger pelo prazo nele determinado.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  13

de julho de 2010; 122º da Proclamação da República.

ECRETO No   31.431 DE  13 DE  JULHO   2010

Homologa o Decreto nº 008/2010, da Prefeitura de IMACU-
LADA, que decretou SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA, nas áre-
as do município atingidas por ESTIAGENS,  e  dá outras pro-
vidências.

O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
conferem o Artigo 86, Inciso IV da Constituição do Estado, do Decreto Federal nº 5.376, de 17 de
fevereiro de 2005 e a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de Defesa Civil.

CONSIDERANDO que o Município foi atingido por desastre natural, relacio-
nado com a redução das precipitações hídricas e sua má distribuição espacial e que o mesmo se
encontra encravado no semi-árido;

CONSIDERANDO que as chuvas do ano em curso,  não foram suficiente para
atender as necessidades da população, acarretando logo após um período de Estiagem, causando
perdas substanciais nas culturas agrícolas de subsistências, principalmente  milho e feijão;

CONSIDERANDO que os agricultores dependem unicamente para o seu susten-
to destas culturas agrícolas;

CONSIDERANDO que a Estiagem causa transtorno para o abastecimento d´água
nas áreas atingidas do município;

CONSIDERANDO que, de acordo com a Resolução nº 3, do Conselho Nacional
de Defesa Civil, a intensidade do desastre foi de nível II;

CONSIDERANDO, finalmente, que a situação de Estiagem é um evento natu-
ral, de evolução gradual, e que as medidas emergenciais de amparo à população atingida são de
competência dos órgãos governamentais.

DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o Decreto Municipal nº. 008/2010, de 14 de Junho de

2010, da Prefeitura Municipal de IMACULADA - PB, que decretou SITUAÇÃO DE EMER-
GÊNCIA, nas áreas afetadas do município por estiagens (CODAR – NE. SES – 12.401).

Art. 2º Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os atos
oficiais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pelo
Conselho Nacional de Defesa Civil e, em conseqüência desta aprovação, passam a produzir os
efeitos jurídicos que lhe são próprios, no âmbito da jurisdição estadual.

Art. 3º Os Órgãos do Sistema Nacional de Defesa Civil – SINDEC – sediados no
território do Estado, ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município afetado, medi-
ante prévia articulação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil deste Estado, e de acordo
com o Plano de Trabalho previamente estabelecido.

Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos à data do decreto do município, devendo viger pelo prazo nele determinado.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  13

de julho de 2010; 122º da Proclamação da República.

DECRETO No   31.433 DE 13 DE  JULHO 2010

Homologa o Decreto nº 181/2010, da Prefeitura de SÃO FRAN-
CISCO, que decretou SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA, nas
áreas do município atingidas por ESTIAGENS,  e  dá outras
providências.

O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
conferem o Artigo 86, Inciso IV da Constituição do Estado, do Decreto Federal nº 5.376, de 17 de
fevereiro de 2005 e a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de Defesa Civil.

CONSIDERANDO que o Município foi atingido por desastre natural, relacio-
nado com a redução das precipitações hídricas e sua má distribuição espacial e que o mesmo se
encontra encravado no semi-árido;

CONSIDERANDO que as chuvas do ano em curso,  não foram suficiente para
atender as necessidades da população, acarretando logo após um período de Estiagem, causando
perdas substanciais nas culturas agrícolas de subsistências, principalmente  milho e feijão;

CONSIDERANDO que os agricultores dependem unicamente para o seu susten-
to destas culturas agrícolas;

CONSIDERANDO que a Estiagem causa transtorno para o abastecimento d´água
nas áreas atingidas do município;

CONSIDERANDO que, de acordo com a Resolução nº 3, do Conselho Nacional
de Defesa Civil, a intensidade do desastre foi de nível II;

CONSIDERANDO, finalmente, que a situação de Estiagem é um evento natu-
ral, de evolução gradual, e que as medidas emergenciais de amparo à população atingida são de
competência dos órgãos governamentais.

DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o Decreto Municipal nº. 181/2010, de 01 de Junho de

2010, da Prefeitura Municipal de SÃO FRANCISCO - PB, que decretou SITUAÇÃO DE
EMERGÊNCIA, nas áreas afetadas do município por estiagens (CODAR – NE. SES – 12.401).

Art. 2º Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os atos
oficiais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pelo
Conselho Nacional de Defesa Civil e, em conseqüência desta aprovação, passam a produzir os
efeitos jurídicos que lhe são próprios, no âmbito da jurisdição estadual.

Art. 3º Os Órgãos do Sistema Nacional de Defesa Civil – SINDEC – sediados no
território do Estado, ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município afetado, medi-
ante prévia articulação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil deste Estado, e de acordo
com o Plano de Trabalho previamente estabelecido.

Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos à data do decreto do município, devendo viger pelo prazo nele determinado.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,

13 de   julho de 2010; 122º da Proclamação da República.

DECRETO No   31.434  DE  13 DE JULHO   2010

Homologa o Decreto nº 032/2010, da Prefeitura de SÃO JOÃO
DO RIO DO PEIXE, que decretou SITUAÇÃO DE EMERGÊN-
CIA, nas áreas do município atingidas por ESTIAGENS,  e  dá
outras providências.

O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
conferem o Artigo 86, Inciso IV da Constituição do Estado, do Decreto Federal nº 5.376, de 17 de
fevereiro de 2005 e a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de Defesa Civil.

CONSIDERANDO que o Município foi atingido por desastre natural, relacio-
nado com a redução das precipitações hídricas e sua má distribuição espacial e que o mesmo se
encontra encravado no semi-árido;

CONSIDERANDO que as chuvas do ano em curso,  não foram suficiente para
atender as necessidades da população, acarretando logo após um período de Estiagem, causando
perdas substanciais nas culturas agrícolas de subsistências, principalmente  milho e feijão;

CONSIDERANDO que os agricultores dependem unicamente para o seu susten-
to destas culturas agrícolas;

CONSIDERANDO que a Estiagem causa transtorno para o abastecimento d´água
nas áreas atingidas do município;

CONSIDERANDO que, de acordo com a Resolução nº 3, do Conselho Nacional
de Defesa Civil, a intensidade do desastre foi de nível II;

CONSIDERANDO, finalmente, que a situação de Estiagem é um evento natu-
ral, de evolução gradual, e que as medidas emergenciais de amparo à população atingida são de
competência dos órgãos governamentais.

DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o Decreto Municipal nº. 032/2010, de 25 de Maio de 2010,

da Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE - PB, que decretou SITUAÇÃO DE
EMERGÊNCIA, nas áreas afetadas do município por estiagens (CODAR – NE. SES – 12.401).

Art. 2º Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os atos
oficiais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pelo
Conselho Nacional de Defesa Civil e, em conseqüência desta aprovação, passam a produzir os
efeitos jurídicos que lhe são próprios, no âmbito da jurisdição estadual.

Art. 3º Os Órgãos do Sistema Nacional de Defesa Civil – SINDEC – sediados no
território do Estado, ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município afetado, medi-
ante prévia articulação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil deste Estado, e de acordo
com o Plano de Trabalho previamente estabelecido.

Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos à data do decreto do município, devendo viger pelo prazo nele determinado.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,

13 de julho de 2010; 122º da Proclamação da República.

DECRETO No   31.435 DE 13 DE  JULHO   2010

Homologa o Decreto nº 013/2010, da Prefeitura de BARRA
DE SANTANA, que decretou SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA,
nas áreas do município atingidas por ESTIAGENS, e dá ou-
tras providências.

O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
conferem o Artigo 86, Inciso IV da Constituição do Estado, do Decreto Federal nº 5.376, de 17 de
fevereiro de 2005 e a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de Defesa Civil.

CONSIDERANDO que o Município foi atingido por desastre natural, relacio
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DECRETO No   31.436 DE  13 DE JULHO   2010

Homologa o Decreto nº 025/2010, da Prefeitura de SANTA-
RÉM, que decretou SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA, nas áreas
do município atingidas por ESTIAGENS,  e  dá outras provi-
dências.

O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
conferem o Artigo 86, Inciso IV da Constituição do Estado, do Decreto Federal nº 5.376, de 17 de
fevereiro de 2005 e a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de Defesa Civil.

CONSIDERANDO que o Município foi atingido por desastre natural, relacio-
nado com a redução das precipitações hídricas e sua má distribuição espacial e que o mesmo se
encontra encravado no semi-árido;

CONSIDERANDO que as chuvas do ano em curso,  não foram suficiente para
atender as necessidades da população, acarretando logo após um período de Estiagem, causando
perdas substanciais nas culturas agrícolas de subsistências, principalmente  milho e feijão;

CONSIDERANDO que os agricultores dependem unicamente para o seu susten-
to destas culturas agrícolas;

CONSIDERANDO que a Estiagem causa transtorno para o abastecimento d´água
nas áreas atingidas do município;

CONSIDERANDO que, de acordo com a Resolução nº 3, do Conselho Nacional
de Defesa Civil, a intensidade do desastre foi de nível II;

CONSIDERANDO, finalmente, que a situação de Estiagem é um evento natu-
ral, de evolução gradual, e que as medidas emergenciais de amparo à população atingida são de
competência dos órgãos governamentais.

DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o Decreto Municipal nº. 025/2010, de 28 de Maio de

2010, da Prefeitura Municipal de SANTARÉM - PB, que decretou SITUAÇÃO DE EMERGÊN-
CIA, nas áreas afetadas do município por estiagens (CODAR – NE. SES – 12.401).

Art. 2º Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os atos
oficiais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pelo
Conselho Nacional de Defesa Civil e, em conseqüência desta aprovação, passam a produzir os
efeitos jurídicos que lhe são próprios, no âmbito da jurisdição estadual.

Art. 3º Os Órgãos do Sistema Nacional de Defesa Civil – SINDEC – sediados no
território do Estado, ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município afetado, medi-
ante prévia articulação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil deste Estado, e de acordo
com o Plano de Trabalho previamente estabelecido.

Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos à data do decreto do município, devendo viger pelo prazo nele determinado.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 13

de julho de 2010; 122º da Proclamação da República.

nado com a redução das precipitações hídricas e sua má distribuição espacial e que o mesmo se
encontra encravado no semi-árido;

CONSIDERANDO que as chuvas do ano em curso,  não foram suficiente para
atender as necessidades da população, acarretando logo após um período de Estiagem, causando
perdas substanciais nas culturas agrícolas de subsistências, principalmente  milho e feijão;

CONSIDERANDO que os agricultores dependem unicamente para o seu susten-
to destas culturas agrícolas;

CONSIDERANDO que a Estiagem causa transtorno para o abastecimento d´água
nas áreas atingidas do município;

CONSIDERANDO que, de acordo com a Resolução nº 3, do Conselho Nacional
de Defesa Civil, a intensidade do desastre foi de nível II;

CONSIDERANDO, finalmente, que a situação de Estiagem é um evento natu-
ral, de evolução gradual, e que as medidas emergenciais de amparo à população atingida são de
competência dos órgãos governamentais.

DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o Decreto Municipal nº. 013/2010, de 12 de Maio de

2010, da Prefeitura Municipal de BARRA DE SANTANA - PB, que decretou SITUAÇÃO DE
EMERGÊNCIA, nas áreas afetadas do município por estiagens (CODAR – NE. SES – 12.401).

Art. 2º Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os atos
oficiais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pelo
Conselho Nacional de Defesa Civil e, em conseqüência desta aprovação, passam a produzir os
efeitos jurídicos que lhe são próprios, no âmbito da jurisdição estadual.

Art. 3º Os Órgãos do Sistema Nacional de Defesa Civil – SINDEC – sediados no
território do Estado, ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município afetado, medi-
ante prévia articulação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil deste Estado, e de acordo
com o Plano de Trabalho previamente estabelecido.

Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos à data do decreto do município, devendo viger pelo prazo nele determinado.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,

13 de  julho de 2010; 122º da Proclamação da República.

DECRETO No   31.437 DE  13  DE JULHO   2010

Homologa o Decreto nº 035/2010, da Prefeitura de UIRAUNA,
que decretou SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA, nas áreas do mu-
nicípio atingidas por ESTIAGENS,  e  dá outras providências.

O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
conferem o Artigo 86, Inciso IV da Constituição do Estado, do Decreto Federal nº 5.376, de 17 de
fevereiro de 2005 e a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de Defesa Civil.

CONSIDERANDO que o Município foi atingido por desastre natural, relacio-
nado com a redução das precipitações hídricas e sua má distribuição espacial e que o mesmo se
encontra encravado no semi-árido;

CONSIDERANDO que as chuvas do ano em curso,  não foram suficiente para
atender as necessidades da população, acarretando logo após um período de Estiagem, causando
perdas substanciais nas culturas agrícolas de subsistências, principalmente  milho e feijão;

CONSIDERANDO que os agricultores dependem unicamente para o seu susten-
to destas culturas agrícolas;

CONSIDERANDO que a Estiagem causa transtorno para o abastecimento d´água
nas áreas atingidas do município;

CONSIDERANDO que, de acordo com a Resolução nº 3, do Conselho Nacional
de Defesa Civil, a intensidade do desastre foi de nível II;

CONSIDERANDO, finalmente, que a situação de Estiagem é um evento natu-

DECRETO No   31.439 DE  13 DE JULHO 2010

Homologa o Decreto nº 003/2010, da Prefeitura de BARRA
DE SÃO MIGUEL que decretou SITUAÇÃO DE EMERGÊN-
CIA, nas áreas do município atingidas por ESTIAGENS,  e  dá
outras providências.

O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
conferem o Artigo 86, Inciso IV da Constituição do Estado, do Decreto Federal nº 5.376, de 17 de
fevereiro de 2005 e a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de Defesa Civil.

CONSIDERANDO que o Município foi atingido por desastre natural, relaciona-
do com a redução das precipitações hídricas e sua má distribuição espacial e que o mesmo se
encontra encravado no semi-árido;

CONSIDERANDO que as chuvas do ano em curso,  não foram suficiente para
atender as necessidades da população, acarretando logo após um período de Estiagem, causando
perdas substanciais nas culturas agrícolas de subsistências, principalmente  milho e feijão;

CONSIDERANDO que os agricultores dependem unicamente para o seu susten-
to destas culturas agrícolas;

CONSIDERANDO que a Estiagem causa transtorno para o abastecimento d´água
nas áreas atingidas do município;

CONSIDERANDO que, de acordo com a Resolução nº 3, do Conselho Nacional
de Defesa Civil, a intensidade do desastre foi de nível II;

CONSIDERANDO, finalmente, que a situação de Estiagem é um evento natu-
ral, de evolução gradual, e que as medidas emergenciais de amparo à população atingida são de
competência dos órgãos governamentais.

DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o Decreto Municipal nº. 003/2010, de 27 de Maio de

2010, da Prefeitura Municipal de BARRA DE SÃO MIGUEL - PB, que decretou SITUAÇÃO DE
EMERGÊNCIA, nas áreas afetadas do município por estiagens (CODAR – NE. SES – 12.401).

Art. 2º Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os atos
oficiais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pelo
Conselho Nacional de Defesa Civil e, em conseqüência desta aprovação, passam a produzir os
efeitos jurídicos que lhe são próprios, no âmbito da jurisdição estadual.

Art. 3º Os Órgãos do Sistema Nacional de Defesa Civil – SINDEC – sediados no

DECRETO No   31.438 DE  13 DE JULHO 2010

Homologa o Decreto nº 014/2010, da Prefeitura de BERNAR-
DINO BATISTA, que decretou SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA,
nas áreas do município atingidas por ESTIAGENS,  e  dá
outras providências.

O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
conferem o Artigo 86, Inciso IV da Constituição do Estado, do Decreto Federal nº 5.376, de 17 de
fevereiro de 2005 e a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de Defesa Civil.

CONSIDERANDO que o Município foi atingido por desastre natural, relacio-
nado com a redução das precipitações hídricas e sua má distribuição espacial e que o mesmo se
encontra encravado no semi-árido;

CONSIDERANDO que as chuvas do ano em curso,  não foram suficiente para
atender as necessidades da população, acarretando logo após um período de Estiagem, causando
perdas substanciais nas culturas agrícolas de subsistências, principalmente  milho e feijão;

CONSIDERANDO que os agricultores dependem unicamente para o seu susten-
to destas culturas agrícolas;

CONSIDERANDO que a Estiagem causa transtorno para o abastecimento d´água
nas áreas atingidas do município;

CONSIDERANDO que, de acordo com a Resolução nº 3, do Conselho Nacional
de Defesa Civil, a intensidade do desastre foi de nível II;

CONSIDERANDO, finalmente, que a situação de Estiagem é um evento natu-
ral, de evolução gradual, e que as medidas emergenciais de amparo à população atingida são de
competência dos órgãos governamentais.

DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o Decreto Municipal nº. 014/2010, de 28 de Maio de

2010, da Prefeitura Municipal de BERNARDINO BATISTA - PB, que decretou SITUAÇÃO DE
EMERGÊNCIA, nas áreas afetadas do município por estiagens (CODAR – NE. SES – 12.401).

Art. 2º Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os atos
oficiais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pelo
Conselho Nacional de Defesa Civil e, em conseqüência desta aprovação, passam a produzir os
efeitos jurídicos que lhe são próprios, no âmbito da jurisdição estadual.

Art. 3º Os Órgãos do Sistema Nacional de Defesa Civil – SINDEC – sediados no
território do Estado, ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município afetado, medi-
ante prévia articulação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil deste Estado, e de acordo
com o Plano de Trabalho previamente estabelecido.

Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos à data do decreto do município, devendo viger pelo prazo nele determinado.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  13

de  julho de 2010; 122º da Proclamação da República.

ral, de evolução gradual, e que as medidas emergenciais de amparo à população atingida são de
competência dos órgãos governamentais.

DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o Decreto Municipal nº. 035/2010, de 28 de Maio de

2010, da Prefeitura Municipal de UIRAÚNA - PB, que decretou SITUAÇÃO DE EMERGÊN-
CIA, nas áreas afetadas do município por estiagens (CODAR – NE. SES – 12.401).

Art. 2º Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os atos
oficiais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pelo
Conselho Nacional de Defesa Civil e, em conseqüência desta aprovação, passam a produzir os
efeitos jurídicos que lhe são próprios, no âmbito da jurisdição estadual.

Art. 3º Os Órgãos do Sistema Nacional de Defesa Civil – SINDEC – sediados no
território do Estado, ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município afetado, medi-
ante prévia articulação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil deste Estado, e de acordo
com o Plano de Trabalho previamente estabelecido.

Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos à data do decreto do município, devendo viger pelo prazo nele determinado.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 13

de julho de 2010; 122º da Proclamação da República.
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território do Estado, ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município
afetado, mediante prévia articulação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil deste Estado,
e de acordo com o Plano de Trabalho previamente estabelecido.

Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos à data do decreto do município, devendo viger pelo prazo nele determinado.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,

13 de julho de 2010; 122º da Proclamação da República.

DECRETO No   31.440  DE 13  DE  JULHO   2010

Homologa o Decreto nº 001/2010, da Prefeitura de CARRAPA-
TEIRA, que decretou SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA, nas áreas do
município atingidas por ESTIAGENS,  e  dá outras providências.

O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
conferem o Artigo 86, Inciso IV da Constituição do Estado, do Decreto Federal nº 5.376, de 17 de
fevereiro de 2005 e a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de Defesa Civil.

CONSIDERANDO que o Município foi atingido por desastre natural, relacio-
nado com a redução das precipitações hídricas e sua má distribuição espacial e que o mesmo se
encontra encravado no semi-árido;

CONSIDERANDO que as chuvas do ano em curso,  não foram suficiente para
atender as necessidades da população, acarretando logo após um período de Estiagem, causando
perdas substanciais nas culturas agrícolas de subsistências, principalmente  milho e feijão;

CONSIDERANDO que os agricultores dependem unicamente para o seu susten-
to destas culturas agrícolas;

CONSIDERANDO que a Estiagem causa transtorno para o abastecimento d´água
nas áreas atingidas do município;

CONSIDERANDO que, de acordo com a Resolução nº 3, do Conselho Nacional
de Defesa Civil, a intensidade do desastre foi de nível II;

CONSIDERANDO, finalmente, que a situação de Estiagem é um evento natu-
ral, de evolução gradual, e que as medidas emergenciais de amparo à população atingida são de
competência dos órgãos governamentais.

DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o Decreto Municipal nº. 001/2010, de 27 de Maio de

2010, da Prefeitura Municipal de CARRAPATEIRA - PB, que decretou SITUAÇÃO DE EMER-
GÊNCIA, nas áreas afetadas do município por estiagens (CODAR – NE. SES – 12.401).

Art. 2º Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os atos
oficiais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pelo
Conselho Nacional de Defesa Civil e, em conseqüência desta aprovação, passam a produzir os
efeitos jurídicos que lhe são próprios, no âmbito da jurisdição estadual.

Art. 3º Os Órgãos do Sistema Nacional de Defesa Civil – SINDEC – sediados no
território do Estado, ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município afetado, medi-
ante prévia articulação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil deste Estado, e de acordo
com o Plano de Trabalho previamente estabelecido.

Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos à data do decreto do município, devendo viger pelo prazo nele determinado.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,

13 de  julho  de 2010; 122º da Proclamação da República.

DECRETO No   31.441  DE  13 DE JULHO 2010

Homologa o Decreto nº 009/2010, da Prefeitura de CONCEI-
ÇÃO, que decretou SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA, nas áreas do
município atingidas por ESTIAGENS,  e  dá outras providências.

O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
conferem o Artigo 86, Inciso IV da Constituição do Estado, do Decreto Federal nº 5.376, de 17 de
fevereiro de 2005 e a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de Defesa Civil.

CONSIDERANDO que o Município foi atingido por desastre natural, relacio-
nado com a redução das precipitações hídricas e sua má distribuição espacial e que o mesmo se
encontra encravado no semi-árido;

CONSIDERANDO que as chuvas do ano em curso,  não foram suficiente para
atender as necessidades da população, acarretando logo após um período de Estiagem, causando
perdas substanciais nas culturas agrícolas de subsistências, principalmente  milho e feijão;

CONSIDERANDO que os agricultores dependem unicamente para o seu susten-
to destas culturas agrícolas;

CONSIDERANDO que a Estiagem causa transtorno para o abastecimento d´água
nas áreas atingidas do município;

CONSIDERANDO que, de acordo com a Resolução nº 3, do Conselho Nacional
de Defesa Civil, a intensidade do desastre foi de nível II;

CONSIDERANDO, finalmente, que a situação de Estiagem é um evento natu-
ral, de evolução gradual, e que as medidas emergenciais de amparo à população atingida são de
competência dos órgãos governamentais.

DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o Decreto Municipal nº. 009/2010, de 01 de julho de

2010, da Prefeitura Municipal de CONCEIÇÃO - PB, que decretou SITUAÇÃO DE EMER-
GÊNCIA, nas áreas afetadas do município por estiagens (CODAR – NE. SES – 12.401).

Art. 2º Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os atos
oficiais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pelo
Conselho Nacional de Defesa Civil e, em conseqüência desta aprovação, passam a produzir os
efeitos jurídicos que lhe são próprios, no âmbito da jurisdição estadual.

Art. 3º Os Órgãos do Sistema Nacional de Defesa Civil – SINDEC – sediados no
território do Estado, ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município afetado, medi-
ante prévia articulação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil deste Estado, e de acordo
com o Plano de Trabalho previamente estabelecido.

Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos à data do decreto do município, devendo viger pelo prazo nele determinado.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  13

de  julho  de 2010; 122º da Proclamação da República.

DECRETO No   31.443 DE  13  DE  JULHO   2010

Homologa o Decreto nº 081/2010, da Prefeitura de NAZARE-
ZINHO, que decretou SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA, nas áre-
as do município atingidas por ESTIAGENS,  e  dá outras pro-
vidências.

O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
conferem o Artigo 86, Inciso IV da Constituição do Estado, do Decreto Federal nº 5.376, de 17 de
fevereiro de 2005 e a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de Defesa Civil.

CONSIDERANDO que o Município foi atingido por desastre natural, relacio-
nado com a redução das precipitações hídricas e sua má distribuição espacial e que o mesmo se
encontra encravado no semi-árido;

CONSIDERANDO que as chuvas do ano em curso,  não foram suficiente para
atender as necessidades da população, acarretando logo após um período de Estiagem, causando
perdas substanciais nas culturas agrícolas de subsistências, principalmente  milho e feijão;

CONSIDERANDO que os agricultores dependem unicamente para o seu susten-
to destas culturas agrícolas;

CONSIDERANDO que a Estiagem causa transtorno para o abastecimento d´água
nas áreas atingidas do município;

CONSIDERANDO que, de acordo com a Resolução nº 3, do Conselho Nacional
de Defesa Civil, a intensidade do desastre foi de nível II;

CONSIDERANDO, finalmente, que a situação de Estiagem é um evento natu-
ral, de evolução gradual, e que as medidas emergenciais de amparo à população atingida são de
competência dos órgãos governamentais.

DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o Decreto Municipal nº. 081/2010, de 14 de Maio de

2010, da Prefeitura Municipal de NAZAREZINHO - PB, que decretou SITUAÇÃO DE EMER-
GÊNCIA, nas áreas afetadas do município por estiagens (CODAR – NE. SES – 12.401).

Art. 2º Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os atos
oficiais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pelo
Conselho Nacional de Defesa Civil e, em conseqüência desta aprovação, passam a produzir os
efeitos jurídicos que lhe são próprios, no âmbito da jurisdição estadual.

Art. 3º Os Órgãos do Sistema Nacional de Defesa Civil – SINDEC – sediados no
território do Estado, ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município afetado, medi-
ante prévia articulação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil deste Estado, e de acordo
com o Plano de Trabalho previamente estabelecido.

Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos à data do decreto do município, devendo viger pelo prazo nele determinado.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 13

de julho de 2010; 122º da Proclamação da República.

DECRETO No   31.442 DE  13 DE JULHO   2010

Homologa o Decreto nº 006/2010, da Prefeitura de NOVA
OLINDA, que decretou SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA, nas
áreas do município atingidas por ESTIAGENS,  e  dá outras
providências.

O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
conferem o Artigo 86, Inciso IV da Constituição do Estado, do Decreto Federal nº 5.376, de 17 de
fevereiro de 2005 e a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de Defesa Civil.

CONSIDERANDO que o Município foi atingido por desastre natural, relacio-
nado com a redução das precipitações hídricas e sua má distribuição espacial e que o mesmo se
encontra encravado no semi-árido;

CONSIDERANDO que as chuvas do ano em curso,  não foram suficiente para
atender as necessidades da população, acarretando logo após um período de Estiagem, causando
perdas substanciais nas culturas agrícolas de subsistências, principalmente  milho e feijão;

CONSIDERANDO que os agricultores dependem unicamente para o seu susten-
to destas culturas agrícolas;

CONSIDERANDO que a Estiagem causa transtorno para o abastecimento d´água
nas áreas atingidas do município;

CONSIDERANDO que, de acordo com a Resolução nº 3, do Conselho Nacional
de Defesa Civil, a intensidade do desastre foi de nível II;

CONSIDERANDO, finalmente, que a situação de Estiagem é um evento natu-
ral, de evolução gradual, e que as medidas emergenciais de amparo à população atingida são de
competência dos órgãos governamentais.

DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o Decreto Municipal nº. 006/2010, de 18 de Maio de

2010, da Prefeitura Municipal de NOVA OLINDA - PB, que decretou SITUAÇÃO DE EMER-
GÊNCIA, nas áreas afetadas do município por estiagens (CODAR – NE. SES – 12.401).

Art. 2º Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os atos
oficiais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pelo
Conselho Nacional de Defesa Civil e, em conseqüência desta aprovação, passam a produzir os
efeitos jurídicos que lhe são próprios, no âmbito da jurisdição estadual.

Art. 3º Os Órgãos do Sistema Nacional de Defesa Civil – SINDEC – sediados no
território do Estado, ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município afetado, medi-
ante prévia articulação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil deste Estado, e de acordo
com o Plano de Trabalho previamente estabelecido.

Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos à data do decreto do município, devendo viger pelo prazo nele determinado.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  13

de julho de 2010; 122º da Proclamação da República.

DECRETO No   31.444 DE  13 DE  JULHO 2010

Homologa o Decreto nº 008/2010, da Prefeitura de TAPEROÁ,
que decretou SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA, nas áreas do mu-
nicípio atingidas por ESTIAGENS,  e  dá outras providências.

O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
conferem o Artigo 86, Inciso IV da Constituição do Estado, do Decreto Federal nº 5.376, de 17 de
fevereiro de 2005 e a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de Defesa Civil.

CONSIDERANDO que o Município foi atingido por desastre natural, relacio-
nado com a redução das precipitações hídricas e sua má distribuição espacial e que o mesmo se
encontra encravado no semi-árido;
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CONSIDERANDO que as chuvas do ano em curso,  não foram suficiente para
atender as necessidades da população, acarretando logo após um período de Estiagem, causando
perdas substanciais nas culturas agrícolas de subsistências, principalmente  milho e feijão;

CONSIDERANDO que os agricultores dependem unicamente para o seu susten-
to destas culturas agrícolas;

CONSIDERANDO que a Estiagem causa transtorno para o abastecimento d´água
nas áreas atingidas do município;

CONSIDERANDO que, de acordo com a Resolução nº 3, do Conselho Nacional
de Defesa Civil, a intensidade do desastre foi de nível II;

CONSIDERANDO, finalmente, que a situação de Estiagem é um evento natu-
ral, de evolução gradual, e que as medidas emergenciais de amparo à população atingida são de
competência dos órgãos governamentais.

DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o Decreto Municipal nº. 008/2010, de 19 de Maio de

2010, da Prefeitura Municipal de TAPEROÁ - PB, que decretou SITUAÇÃO DE EMERGÊN-
CIA, nas áreas afetadas do município por estiagens (CODAR – NE. SES – 12.401).

Art. 2º Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os atos
oficiais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pelo
Conselho Nacional de Defesa Civil e, em conseqüência desta aprovação, passam a produzir os
efeitos jurídicos que lhe são próprios, no âmbito da jurisdição estadual.

Art. 3º Os Órgãos do Sistema Nacional de Defesa Civil – SINDEC – sediados no
território do Estado, ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município afetado, medi-
ante prévia articulação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil deste Estado, e de acordo
com o Plano de Trabalho previamente estabelecido.

Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos à data do decreto do município, devendo viger pelo prazo nele determinado.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 13

de  julho de 2010; 122º da Proclamação da República. DECRETO No   31.447 DE  13 DE JULHO 2010

Homologa o Decreto nº 006/2010, da Prefeitura de RIO TINTO,
que decretou SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA, nas áreas do mu-
nicípio atingidas por EXAURIMENTO DE RECURSOS HÍDRI-
COS, CODAR - HT.DRH – 21.601,  e  dá outras providências.

O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
conferem o Artigo 86, Inciso IV da Constituição do Estado, do Decreto Federal nº 5.376, de 17 de
fevereiro de 2005 e a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de Defesa Civil.

CONSIDERANDO que as chuvas do ano em curso,  não foram suficiente para
atender as necessidades básica da população.

CONSIDERANDO que o fenômeno causa transtorno para a complementação
do abastecimento d´água nas áreas atingidas do município;

CONSIDERANDO que, de acordo com a Resolução nº 3, do Conselho Nacional
de Defesa Civil, a intensidade do desastre foi de nível II;

CONSIDERANDO, finalmente, que a situação está relacionada com desastres
Humanos de Natureza Tecnológica, e que as medidas emergenciais de amparo à população atingida
são de competência dos órgãos governamentais.

DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o Decreto Municipal nº. 006/2010, de 07 de junho de

2010, da Prefeitura Municipal de RIO TINTO - PB, que decretou SITUAÇÃO DE EMERGÊN-
CIA, nas áreas afetadas do município por EXAURIMENTO DE RECURSOS HÍDRICOS
(CODAR - HT.DRH – 21.601).

Art. 2º Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os atos
oficiais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pelo
Conselho Nacional de Defesa Civil e, em conseqüência desta aprovação, passam a produzir os
efeitos jurídicos que lhe são próprios, no âmbito da jurisdição estadual.

Art. 3º Os Órgãos do Sistema Nacional de Defesa Civil – SINDEC – sediados no
território do Estado, ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município afetado, medi-
ante prévia articulação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil deste Estado, e de acordo
com o Plano de Trabalho previamente estabelecido.

Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos à data do decreto do município, devendo viger pelo prazo nele determinado.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 13

de julho de 2010; 122º da Proclamação da República.

DECRETO No   31.446 DE  13 DE JULHO   2010

Homologa o Decreto nº 005/2010, da Prefeitura de SÃO JOSÉ
DO SABUGÍ, que decretou SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA,
nas áreas do município atingidas por ESTIAGENS,  e  dá
outras providências.

O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
conferem o Artigo 86, Inciso IV da Constituição do Estado, do Decreto Federal nº 5.376, de 17 de
fevereiro de 2005 e a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de Defesa Civil.

CONSIDERANDO que o Município foi atingido por desastre natural, relacio-
nado com a redução das precipitações hídricas e sua má distribuição espacial e que o mesmo se
encontra encravado no semi-árido;

CONSIDERANDO que as chuvas do ano em curso,  não foram suficiente para
atender as necessidades da população, acarretando logo após um período de Estiagem, causando
perdas substanciais nas culturas agrícolas de subsistências, principalmente  milho e feijão;

CONSIDERANDO que os agricultores dependem unicamente para o seu susten-
to destas culturas agrícolas;

CONSIDERANDO que a Estiagem causa transtorno para o abastecimento d´água
nas áreas atingidas do município;

CONSIDERANDO que, de acordo com a Resolução nº 3, do Conselho Nacional
de Defesa Civil, a intensidade do desastre foi de nível II;

CONSIDERANDO, finalmente, que a situação de Estiagem é um evento natu-
ral, de evolução gradual, e que as medidas emergenciais de amparo à população atingida são de
competência dos órgãos governamentais.

DECRETO No   31.445  DE  13 DE JULHO 2010

Homologa o Decreto nº 003/2010, da Prefeitura de POÇO
DANTAS, que decretou SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA, nas
áreas do município atingidas por ESTIAGENS,  e  dá outras
providências.

O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
conferem o Artigo 86, Inciso IV da Constituição do Estado, do Decreto Federal nº 5.376, de 17 de
fevereiro de 2005 e a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de Defesa Civil.

CONSIDERANDO que o Município foi atingido por desastre natural, relacio-
nado com a redução das precipitações hídricas e sua má distribuição espacial e que o mesmo se
encontra encravado no semi-árido;

CONSIDERANDO que as chuvas do ano em curso,  não foram suficiente para
atender as necessidades da população, acarretando logo após um período de Estiagem, causando
perdas substanciais nas culturas agrícolas de subsistências, principalmente  milho e feijão;

CONSIDERANDO que os agricultores dependem unicamente para o seu susten-
to destas culturas agrícolas;

CONSIDERANDO que a Estiagem causa transtorno para o abastecimento d´água
nas áreas atingidas do município;

CONSIDERANDO que, de acordo com a Resolução nº 3, do Conselho Nacional
de Defesa Civil, a intensidade do desastre foi de nível II;

CONSIDERANDO, finalmente, que a situação de Estiagem é um evento natu-
ral, de evolução gradual, e que as medidas emergenciais de amparo à população atingida são de
competência dos órgãos governamentais.

DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o Decreto Municipal nº. 003/2010, de 20 de Maio de

2010, da Prefeitura Municipal de POÇO DANTAS - PB, que decretou SITUAÇÃO DE EMER-
GÊNCIA, nas áreas afetadas do município por estiagens (CODAR – NE. SES – 12.401).

Art. 2º Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os atos
oficiais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pelo
Conselho Nacional de Defesa Civil e, em conseqüência desta aprovação, passam a produzir os
efeitos jurídicos que lhe são próprios, no âmbito da jurisdição estadual.

Art. 3º Os Órgãos do Sistema Nacional de Defesa Civil – SINDEC – sediados no
território do Estado, ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município afetado, medi-
ante prévia articulação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil deste Estado, e de acordo
com o Plano de Trabalho previamente estabelecido.

Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos à data do decreto do município, devendo viger pelo prazo nele determinado.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  13

de julho de 2010; 122º da Proclamação da República.

DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o Decreto Municipal nº. 005/2010, de 20 de Maio de

2010, da Prefeitura Municipal de SÃO JOSÉ DO SABUGÍ - PB, que decretou SITUAÇÃO DE
EMERGÊNCIA, nas áreas afetadas do município por estiagens (CODAR – NE. SES – 12.401).

Art. 2º Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os atos
oficiais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pelo
Conselho Nacional de Defesa Civil e, em conseqüência desta aprovação, passam a produzir os
efeitos jurídicos que lhe são próprios, no âmbito da jurisdição estadual.

Art. 3º Os Órgãos do Sistema Nacional de Defesa Civil – SINDEC – sediados no
território do Estado, ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município afetado, medi-
ante prévia articulação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil deste Estado, e de acordo
com o Plano de Trabalho previamente estabelecido.

Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos à data do decreto do município, devendo viger pelo prazo nele determinado.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  13

de julho de 2010; 122º da Proclamação da República.

DECRETO No   31.448 DE  13 DE  JULHO   2010

Homologa o Decreto nº 006/2010, da Prefeitura de ÁGUA BRAN-
CA, que decretou SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA, nas áreas do
município atingidas por ESTIAGENS,  e  dá outras providências.

O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
conferem o Artigo 86, Inciso IV da Constituição do Estado, do Decreto Federal nº 5.376, de 17 de
fevereiro de 2005 e a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de Defesa Civil.

CONSIDERANDO que o Município foi atingido por desastre natural, relacio-
nado com a redução das precipitações hídricas e sua má distribuição espacial e que o mesmo se
encontra encravado no semi-árido;

CONSIDERANDO que as chuvas do ano em curso,  não foram suficiente para
atender as necessidades da população, acarretando logo após um período de Estiagem, causando
perdas substanciais nas culturas agrícolas de subsistências, principalmente  milho e feijão;

CONSIDERANDO que os agricultores dependem unicamente para o seu susten-
to destas culturas agrícolas;

CONSIDERANDO que a Estiagem causa transtorno para o abastecimento d´água
nas áreas atingidas do município;

CONSIDERANDO que, de acordo com a Resolução nº 3, do Conselho Nacional
de Defesa Civil, a intensidade do desastre foi de nível II;

CONSIDERANDO, finalmente, que a situação de Estiagem é um evento natu-
ral, de evolução gradual, e que as medidas emergenciais de amparo à população atingida são de
competência dos órgãos governamentais.

DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o Decreto Municipal nº. 006/2010, de 06 de Julho de

2010, da Prefeitura Municipal de ÁGUA BRANCA - PB, que decretou SITUAÇÃO DE EMER-
GÊNCIA, nas áreas afetadas do município por estiagens (CODAR – NE. SES – 12.401).

Art. 2º Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os atos
oficiais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pelo
Conselho Nacional de Defesa Civil e, em conseqüência desta aprovação, passam a produzir os
efeitos jurídicos que lhe são próprios, no âmbito da jurisdição estadual.

Art. 3º Os Órgãos do Sistema Nacional de Defesa Civil – SINDEC – sediados no
território do Estado, ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município afetado, medi-
ante prévia articulação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil deste Estado, e de acordo
com o Plano de Trabalho previamente estabelecido.

Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
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efeitos à data do decreto do município, devendo viger pelo prazo nele determinado.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  13

de julho de 2010; 122º da Proclamação da República.

DECRETO No   31.449 DE  13 DE  JULHO 2010

Homologa o Decreto nº 020/2010, da Prefeitura de POÇO DE
JOSÉ DE MOURA, que decretou SITUAÇÃO DE EMERGÊN-
CIA, nas áreas do município atingidas por ESTIAGENS,  e  dá
outras providências.

O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
conferem o Artigo 86, Inciso IV da Constituição do Estado, do Decreto Federal nº 5.376, de 17 de
fevereiro de 2005 e a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de Defesa Civil.

CONSIDERANDO que o Município foi atingido por desastre natural, relacio-
nado com a redução das precipitações hídricas e sua má distribuição espacial e que o mesmo se
encontra encravado no semi-árido;

CONSIDERANDO que as chuvas do ano em curso,  não foram suficiente para
atender as necessidades da população, acarretando logo após um período de Estiagem, causando
perdas substanciais nas culturas agrícolas de subsistências, principalmente  milho e feijão;

CONSIDERANDO que os agricultores dependem unicamente para o seu susten-
to destas culturas agrícolas;

CONSIDERANDO que a Estiagem causa transtorno para o abastecimento d´água
nas áreas atingidas do município;

CONSIDERANDO que, de acordo com a Resolução nº 3, do Conselho Nacional
de Defesa Civil, a intensidade do desastre foi de nível II;

CONSIDERANDO, finalmente, que a situação de Estiagem é um evento natu-
ral, de evolução gradual, e que as medidas emergenciais de amparo à população atingida são de
competência dos órgãos governamentais.

DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o Decreto Municipal nº. 020/2010, de 30 de Junho de

2010, da Prefeitura Municipal de POÇO DE JOSÉ DE MOURA - PB, que decretou SITUAÇÃO
DE EMERGÊNCIA, nas áreas afetadas do município por estiagens (CODAR – NE. SES – 12.401).

Art. 2º Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os atos
oficiais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pelo
Conselho Nacional de Defesa Civil e, em conseqüência desta aprovação, passam a produzir os
efeitos jurídicos que lhe são próprios, no âmbito da jurisdição estadual.

Art. 3º Os Órgãos do Sistema Nacional de Defesa Civil – SINDEC – sediados no
território do Estado, ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município afetado, medi-
ante prévia articulação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil deste Estado, e de acordo
com o Plano de Trabalho previamente estabelecido.

Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos à data do decreto do município, devendo viger pelo prazo nele determinado.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,

13 de    julho de 2010; 122º da Proclamação da República.

DECRETO No   31.450  DE  13 DE  JULHO   2010

Homologa o Decreto nº 891/2010, da Prefeitura de SUMÉ, que
decretou SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA, nas áreas do municí-
pio atingidas por ESTIAGENS,  e  dá outras providências.

O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
conferem o Artigo 86, Inciso IV da Constituição do Estado, do Decreto Federal nº 5.376, de 17 de
fevereiro de 2005 e a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de Defesa Civil.

CONSIDERANDO que o Município foi atingido por desastre natural, relacio-
nado com a redução das precipitações hídricas e sua má distribuição espacial e que o mesmo se
encontra encravado no semi-árido;

CONSIDERANDO que as chuvas do ano em curso,  não foram suficiente para
atender as necessidades da população, acarretando logo após um período de Estiagem, causando
perdas substanciais nas culturas agrícolas de subsistências, principalmente  milho e feijão;

CONSIDERANDO que os agricultores dependem unicamente para o seu susten-
to destas culturas agrícolas;

CONSIDERANDO que a Estiagem causa transtorno para o abastecimento d´água
nas áreas atingidas do município;

CONSIDERANDO que, de acordo com a Resolução nº 3, do Conselho Nacional
de Defesa Civil, a intensidade do desastre foi de nível II;

CONSIDERANDO, finalmente, que a situação de Estiagem é um evento natu-
ral, de evolução gradual, e que as medidas emergenciais de amparo à população atingida são de
competência dos órgãos governamentais.

DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o Decreto Municipal nº. 891/2010, de 01 de Junho de

2010, da Prefeitura Municipal de SUMÉ - PB, que decretou SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA,
nas áreas afetadas do município por estiagens (CODAR – NE. SES – 12.401).

Art. 2º Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os atos
oficiais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pelo
Conselho Nacional de Defesa Civil e, em conseqüência desta aprovação, passam a produzir os
efeitos jurídicos que lhe são próprios, no âmbito da jurisdição estadual.

Art. 3º Os Órgãos do Sistema Nacional de Defesa Civil – SINDEC – sediados no
território do Estado, ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município afetado, medi-
ante prévia articulação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil deste Estado, e de acordo
com o Plano de Trabalho previamente estabelecido.

Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos à data do decreto do município, devendo viger pelo prazo nele determinado.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,

13 de julho de 2010; 122º da Proclamação da República.

DECRETO No   31.451 DE  13 DE JULHO   2010

Homologa o Decreto nº 891/2010, da Prefeitura de MARIZÓ-
POLIS, que decretou SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA, nas áre-
as do município atingidas por ESTIAGENS,  e  dá outras pro-
vidências.

O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
conferem o Artigo 86, Inciso IV da Constituição do Estado, do Decreto Federal nº 5.376, de 17 de
fevereiro de 2005 e a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de Defesa Civil.

CONSIDERANDO que o Município foi atingido por desastre natural, relacio-
nado com a redução das precipitações hídricas e sua má distribuição espacial e que o mesmo se
encontra encravado no semi-árido;

CONSIDERANDO que as chuvas do ano em curso,  não foram suficiente para
atender as necessidades da população, acarretando logo após um período de Estiagem, causando
perdas substanciais nas culturas agrícolas de subsistências, principalmente  milho e feijão;

CONSIDERANDO que os agricultores dependem unicamente para o seu susten-
to destas culturas agrícolas;

CONSIDERANDO que a Estiagem causa transtorno para o abastecimento d´água
nas áreas atingidas do município;

CONSIDERANDO que, de acordo com a Resolução nº 3, do Conselho Nacional
de Defesa Civil, a intensidade do desastre foi de nível II;

CONSIDERANDO, finalmente, que a situação de Estiagem é um evento natu-
ral, de evolução gradual, e que as medidas emergenciais de amparo à população atingida são de
competência dos órgãos governamentais.

DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o Decreto Municipal nº. 891/2010, de 28 de Maio de

2010, da Prefeitura Municipal de MARIZÓPOLIS - PB, que decretou SITUAÇÃO DE EMER-
GÊNCIA, nas áreas afetadas do município por estiagens (CODAR – NE. SES – 12.401).

Art. 2º Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os atos
oficiais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pelo
Conselho Nacional de Defesa Civil e, em conseqüência desta aprovação, passam a produzir os
efeitos jurídicos que lhe são próprios, no âmbito da jurisdição estadual.

Art. 3º Os Órgãos do Sistema Nacional de Defesa Civil – SINDEC – sediados no
território do Estado, ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município afetado, medi-
ante prévia articulação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil deste Estado, e de acordo
com o Plano de Trabalho previamente estabelecido.

Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos à data do decreto do município, devendo viger pelo prazo nele determinado.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  13

de julho de 2010; 122º da Proclamação da República.

DECRETO No   31.452 DE  13  DE  JULHO   2010

Homologa o Decreto nº 005/2010, da Prefeitura de PASSAGEM,
que decretou SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA, nas áreas do mu-
nicípio atingidas por ESTIAGENS,  e  dá outras providências.

O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
conferem o Artigo 86, Inciso IV da Constituição do Estado, do Decreto Federal nº 5.376, de 17 de
fevereiro de 2005 e a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de Defesa Civil.

CONSIDERANDO que o Município foi atingido por desastre natural, relacio-
nado com a redução das precipitações hídricas e sua má distribuição espacial e que o mesmo se
encontra encravado no semi-árido;

CONSIDERANDO que as chuvas do ano em curso,  não foram suficiente para
atender as necessidades da população, acarretando logo após um período de Estiagem, causando
perdas substanciais nas culturas agrícolas de subsistências, principalmente  milho e feijão;

CONSIDERANDO que os agricultores dependem unicamente para o seu susten-
to destas culturas agrícolas;

CONSIDERANDO que a Estiagem causa transtorno para o abastecimento d´água
nas áreas atingidas do município;

CONSIDERANDO que, de acordo com a Resolução nº 3, do Conselho Nacional
de Defesa Civil, a intensidade do desastre foi de nível II;

CONSIDERANDO, finalmente, que a situação de Estiagem é um evento natu-
ral, de evolução gradual, e que as medidas emergenciais de amparo à população atingida são de
competência dos órgãos governamentais.

DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o Decreto Municipal nº. 005/2010, de 28 de Maio de

2010, da Prefeitura Municipal de PASSAGEM - PB, que decretou SITUAÇÃO DE EMERGÊN-
CIA, nas áreas afetadas do município por estiagens (CODAR – NE. SES – 12.401).

Art. 2º Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os atos
oficiais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pelo
Conselho Nacional de Defesa Civil e, em conseqüência desta aprovação, passam a produzir os
efeitos jurídicos que lhe são próprios, no âmbito da jurisdição estadual.

Art. 3º Os Órgãos do Sistema Nacional de Defesa Civil – SINDEC – sediados no
território do Estado, ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município afetado, medi-
ante prévia articulação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil deste Estado, e de acordo
com o Plano de Trabalho previamente estabelecido.

Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos à data do decreto do município, devendo viger pelo prazo nele determinado.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,

13 de julho de 2010; 122º da Proclamação da República.

DECRETO No   31.453  DE  13  DE  JULHO   2010

Homologa o Decreto nº 005/2010, da Prefeitura de BOM JESUS,
que decretou SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA, nas áreas do mu-
nicípio atingidas por ESTIAGENS,  e  dá outras providências.

O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
conferem o Artigo 86, Inciso IV da Constituição do Estado, do Decreto Federal nº 5.376, de 17 de
fevereiro de 2005 e a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de Defesa Civil.

CONSIDERANDO que o Município foi atingido por desastre natural, relacio-
nado com a redução das precipitações hídricas e sua má distribuição espacial e que o mesmo se
encontra encravado no semi-árido;
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DECRETO No   31.454 DE  13 DE JULHO   2010

Homologa o Decreto nº 011/2010, da Prefeitura de CAJAZEI-
RAS, que decretou SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA, nas áreas do
município atingidas por ESTIAGENS,  e  dá outras providências.

O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
conferem o Artigo 86, Inciso IV da Constituição do Estado, do Decreto Federal nº 5.376, de 17 de
fevereiro de 2005 e a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de Defesa Civil.

CONSIDERANDO que o Município foi atingido por desastre natural, relacio-
nado com a redução das precipitações hídricas e sua má distribuição espacial e que o mesmo se
encontra encravado no semi-árido;

CONSIDERANDO que as chuvas do ano em curso,  não foram suficiente para
atender as necessidades da população, acarretando logo após um período de Estiagem, causando
perdas substanciais nas culturas agrícolas de subsistências, principalmente  milho e feijão;

CONSIDERANDO que os agricultores dependem unicamente para o seu susten-
to destas culturas agrícolas;

CONSIDERANDO que a Estiagem causa transtorno para o abastecimento d´água
nas áreas atingidas do município;

CONSIDERANDO que, de acordo com a Resolução nº 3, do Conselho Nacional
de Defesa Civil, a intensidade do desastre foi de nível II;

CONSIDERANDO, finalmente, que a situação de Estiagem é um evento natu-
ral, de evolução gradual, e que as medidas emergenciais de amparo à população atingida são de
competência dos órgãos governamentais.

DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o Decreto Municipal nº. 011/2010, de 07 de Junho de

2010, da Prefeitura Municipal de CAJAZEIRAS - PB, que decretou SITUAÇÃO DE EMER-
GÊNCIA, nas áreas afetadas do município por estiagens (CODAR – NE. SES – 12.401).

Art. 2º Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os atos
oficiais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pelo
Conselho Nacional de Defesa Civil e, em conseqüência desta aprovação, passam a produzir os
efeitos jurídicos que lhe são próprios, no âmbito da jurisdição estadual.

Art. 3º Os Órgãos do Sistema Nacional de Defesa Civil – SINDEC – sediados no
território do Estado, ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município afetado, medi-
ante prévia articulação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil deste Estado, e de acordo
com o Plano de Trabalho previamente estabelecido.

Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos à data do decreto do município, devendo viger pelo prazo nele determinado.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,

13 de  julho de 2010; 122º da Proclamação da República.

CONSIDERANDO que as chuvas do ano em curso,  não foram suficiente para
atender as necessidades da população, acarretando logo após um período de Estiagem, causando
perdas substanciais nas culturas agrícolas de subsistências, principalmente  milho e feijão;

CONSIDERANDO que os agricultores dependem unicamente para o seu sus-
tento destas culturas agrícolas;

CONSIDERANDO que a Estiagem causa transtorno para o abastecimento
d´água nas áreas atingidas do município;

CONSIDERANDO que, de acordo com a Resolução nº 3, do Conselho Nacional
de Defesa Civil, a intensidade do desastre foi de nível II;

CONSIDERANDO, finalmente, que a situação de Estiagem é um evento natu-
ral, de evolução gradual, e que as medidas emergenciais de amparo à população atingida são de
competência dos órgãos governamentais.

DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o Decreto Municipal nº. 005/2010, de 27 de Junho de

2010, da Prefeitura Municipal de BOM JESUS - PB, que decretou SITUAÇÃO DE EMERGÊN-
CIA, nas áreas afetadas do município por estiagens (CODAR – NE. SES – 12.401).

Art. 2º Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os atos
oficiais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pelo
Conselho Nacional de Defesa Civil e, em conseqüência desta aprovação, passam a produzir os
efeitos jurídicos que lhe são próprios, no âmbito da jurisdição estadual.

Art. 3º Os Órgãos do Sistema Nacional de Defesa Civil – SINDEC – sediados no
território do Estado, ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município afetado, medi-
ante prévia articulação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil deste Estado, e de acordo
com o Plano de Trabalho previamente estabelecido.

Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos à data do decreto do município, devendo viger pelo prazo nele determinado.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 13

de julho de  2010; 122º da Proclamação da República.

DECRETO No   31.455  DE  13 DE JULHO   2010

Homologa o Decreto nº 012/2010, da Prefeitura de MULUNGU,
que decretou SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA, nas áreas do mu-
nicípio atingidas por ESTIAGENS,  e  dá outras providências.

O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
conferem o Artigo 86, Inciso IV da Constituição do Estado, do Decreto Federal nº 5.376, de 17 de
fevereiro de 2005 e a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de Defesa Civil.

CONSIDERANDO que o Município foi atingido por desastre natural, relacio-
nado com a redução das precipitações hídricas e sua má distribuição espacial e que o mesmo se
encontra encravado no semi-árido;

CONSIDERANDO que as chuvas do ano em curso,  não foram suficiente para
atender as necessidades da população, acarretando logo após um período de Estiagem, causando
perdas substanciais nas culturas agrícolas de subsistências, principalmente  milho e feijão;

CONSIDERANDO que os agricultores dependem unicamente para o seu susten-
to destas culturas agrícolas;

CONSIDERANDO que a Estiagem causa transtorno para o abastecimento d´água
nas áreas atingidas do município;

CONSIDERANDO que, de acordo com a Resolução nº 3, do Conselho Nacional
de Defesa Civil, a intensidade do desastre foi de nível II;

CONSIDERANDO, finalmente, que a situação de Estiagem é um evento natu-
ral, de evolução gradual, e que as medidas emergenciais de amparo à população atingida são de
competência dos órgãos governamentais.

DECRETA:

Art. 1º Fica homologado o Decreto Municipal nº. 012/2010, de 02 de Junho de
2010, da Prefeitura Municipal de MULUNGU, que decretou SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA,
nas áreas afetadas do município por estiagens (CODAR – NE. SES – 12.401).

Art. 2º Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os atos
oficiais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pelo
Conselho Nacional de Defesa Civil e, em conseqüência desta aprovação, passam a produzir os
efeitos jurídicos que lhe são próprios, no âmbito da jurisdição estadual.

Art. 3º Os Órgãos do Sistema Nacional de Defesa Civil – SINDEC – sediados no
território do Estado, ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município afetado, medi-
ante prévia articulação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil deste Estado, e de acordo
com o Plano de Trabalho previamente estabelecido.

Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos à data do decreto do município, devendo viger pelo prazo nele determinado.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,

13 de  julho  de 2010; 122º da Proclamação da República.

Ato Governamental Nº  1.963  João Pessoa-PB,  13 de    julho   de  2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso XVIII, da Constituição do Estado e em cumprimento a DETERMI-
NAÇÃO JUDICIAL que deferiu tutela antecipada no Agravo de Instrumento nº 200.2009.044.056-
7/001, do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, datado de 10 de junho de 2010,

R E S O L V E:
PROMOVER, em RESSARCIMENTO DE PRETERIÇÃO,  ao Posto de

MAJOR, do Quadro de Oficiais Combatentes (QOC), a contar de 25 de dezembro de 2008, o
CAPITÃO PM, matrícula 520.431-3, RAFAEL NEVES DE MIRANDA.

Ato Governamental nº    1.964/2010     João Pessoa/PB,  13  de   julho de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o art. 86 da Constituição do Estado,

R E S O L V E nomear Fernanda Caroliny Correia de Lima, em substituição a
Luciana Soares, para integrar o Conselho Estadual de Saúde – CES no biênio 2009/2011 como
conselheira suplente da Associação Paraibana de Deficientes – ASPADEF.

Ato Governamental nº    1.965/2010                João Pessoa/PB,    13  de   julho  de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o art. 86 da Constituição do Estado,

R E S O L V E nomear os seguintes membros, em substituição aos membros
atuais, para integrar o Conselho Estadual de Saúde – CES no biênio 2009/2011 como representan-
tes do Movimento de Reintegração das Pessoas Atingidas pela Hanseníase – MOHHAN:
Suplente: Sindulfo Gomes Grangeiro em substituição a Emanuela dos Santos Maciel Grangeiro;
Titular: Emanuela dos Santos Maciel Grangeiro em substituição a Augusto da Silva Lima; e
Suplente: Fábio César de Azevedo Silva em substituição a José Casciano da Cunha.

Ato Governamental nº   1.966 João Pessoa,  13 de  julho de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das  atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e de acordo com o Decreto nº
14.291, de 13 de fevereiro de 1992,

R E S O L V E nomear JOSÉ EUVALDO PADILHA BEZERRA para a suplên-
cia do Conselho Técnico Administrativo da EMPASA, como representante da Superintendência
Federal da Agricultura, Pecuária e Abastecimento no Estado da Paraíba, em substituição a JAMIR
MACENA DE SOUSA.

Ato Governamental nº    1.967 João Pessoa,  13 de  julho de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das  atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e de acordo com o Decreto nº
14.291, de 13 de fevereiro de 1992,

R E S O L V E nomear os servidores abaixo relacionados, para compor o
Conselho Técnico Administrativo da Empresa Paraibana de Abastecimento e Serviços Agrícolas -
EMPASA, como representantes da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão:
Nome do Servidor Cargo no Conselho Matrícula Órgão
Osman Bernardo Dantas Cartaxo Membro Titular 166.919-2 SEPLAG
André Anderson Araújo Cavalcante Membro Suplente 165.888-3 SEPLAG

Ato Governamental nº    1.968 João Pessoa,  13 de  julho de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 16, da Lei 7.843, de 01 de novembro de 2005.

R E S O L V E nomear ROBERTO SÁVIO DE CARVALHO SOARES, como
membro do Conselho Estadual de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos, repre-
sentando os Órgãos de Defesa do Consumidor, para o mandato complementar de 5 (cinco) meses.

Ato Governamental nº    1.969 João Pessoa,  13 de  julho de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 16, da Lei 7.843, de 01 de novembro de 2005.

R E S O L V E nomear OSMAN BERNARDO DANTAS CARTAXO, como
membro do Conselho Estadual de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos, repre-
sentando o Poder Executivo, para o mandato complementar de 5 (cinco) meses.

Ato Governamental nº 1.970         João Pessoa/PB, 13 de julho de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições
que lhe confere o art. 86 da Constituição do Estado, e de acordo com o disposto no art. 3º da Lei
nº 8.238, de 31 de maio de 2007,

R E S O L V E nomear, para integrar o Conselho Gestor do Programa Meu
Trabalho, pelo mandato de 02 (dois) anos, os seguintes membros, consoante suas respectivas
representações:

I – Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano - SEDH
                                    Titular: Antônia Lúcia de Navarro Braga
                               Suplente: Giucélia Araújo de Figueiredo
II – Secretaria de Estado do Desenvolvimento Agropecuário e da Pesca - SEDAP
                                    Titular: Bruno Figueiredo Roberto
                               Suplente: José Alves Nóbrega
III – Secretaria de Estado das Finanças - SEFIN
                                    Titular: Carlos Marinho do Nascimento
                               Suplente: Maria Salete de Farias
IV – Secretaria de Estado do Planejamento e Gestão - SEPLAG
                                    Titular: Osman Bernardo Dantas Cartaxo
                               Suplente: Manoel Lopes de Macedo Neto
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V – Secretaria de Estado do Turismo e Desenvolvimento Econômico - SETDE
                                    Titular: Márcio Diego F. Tavares de Albuquerque
                               Suplente: Antônio Quirino de Moura
VI – Universidade Federal da Paraíba - UFPB
                                    Titular: Tabira de Souza Andrade
                               Suplente: Rosilene Silva Sanote da Costa
VII – Cooperativa dos Trabalhadores Informais do Estado da Paraíba –

COOPERTAIN/PB
                                    Titular: Maria José Soares dos Santos
                               Suplente: Maria Verônica dos Santos
VIII – Fórum Estadual de Economia Solidária do Estado da Paraíba
                                    Titular: Maria das Dores Delfino de Oliveira
                               Suplente: Maria Alves
IX – Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas da Paraíba – SEBRE/PB
                                    Titular: Ronaldo Maia
                               Suplente: Martinho Cristóvão Montenegro
X – Federação do Comércio da Paraíba – FECOMÉRCIO - PB
                                    Titular: Vera Lúcia da Silva
                               Suplente: Alba de Lima Silva
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Ato Governamental nº  1.982 João Pessoa, 13 de  julho de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art.

33, inciso I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei 8.186, de 16 de

março de 2007,

R E S O L V E exonerar ANA PAULA CAVALCANTI RAMALHO, Matrícula

nº 146.294-6, do cargo de provimento em comissão de Secretário do Secretário de Estado da

Educação e Cultura, Símbolo CAD-6.

Ato Governamental nº  1.983 João Pessoa, 13   de  julho de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art.

9º, inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de

março de 2007,

R E S O L V E nomear LILIAN SENNA CAVALCANTI para ocupar o cargo

de provimento em comissão de Secretário do Secretário de Estado da Educação e Cultura,

Símbolo CAD-6.

Ato Governamental nº  1.984 João Pessoa, 13   de  julho de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art.

33, inciso I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei 8.186, de 16 de

março de 2007,

R E S O L V E exonerar FRANCIMAR CORREIA DA SILVA, Matrícula nº

165.999-5, do cargo de provimento em comissão de Assistente de Gabinete III, Símbolo CSE-2,

com exercício na Secretaria de Estado da Educação e Cultura.

Ato Governamental nº  1.985 João Pessoa, 13   de  julho de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art.

9º, inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de

março de 2007,

R E S O L V E nomear CLEIDILENE FERREIRA LACERDA para ocupar o

cargo de provimento em comissão de Assistente de Gabinete III, Símbolo CSE-2, com exercício

na Secretaria de Estado da Educação e Cultura.

Ato Governamental nº  1.986 João Pessoa, 13   de  julho de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art.

33, inciso I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei 8.186, de 16 de

março de 2007,

R E S O L V E exonerar MARIA JOSÉ DE SOUZA NÓBREGA, Matrícula nº

165.655-4, do cargo de provimento em comissão de Assistente Administrativo III, Símbolo CSE-

4, com exercício na Secretaria de Estado da Educação e Cultura.

Ato Governamental nº  1.987 João Pessoa, 13   de  julho de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art.

9º, inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de

março de 2007,

R E S O L V E nomear RAYSSA DE SOUZA NÓBREGA para ocupar o cargo

de provimento em comissão de Assistente Administrativo III, Símbolo CSE-4, com exercício na

Secretaria de Estado da Educação e Cultura.

Ato Governamental nº  1.988 João Pessoa, 13   de  julho de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado, c/c  art. 13, § 6º, da Lei Complementar

nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E tornar sem efeito o Ato Governamental nº 1.568, publicado no

Diário Oficial do Estado, edição do dia 29 de maio de 2010.

Ato Governamental nº  1.989 João Pessoa, 13   de  julho de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art.

9º, inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de

março de 2007,

R E S O L V E nomear SAMARA KEILA FIGUEIREDO LIMA BAZILIO, para

ocupar o cargo de provimento em comissão de Chefe do Almoxarifado da Penitenciária Padrão

Regional de Campina Grande,  Símbolo CSP-4, da Secretaria de Estado da Cidadania e Administra-

ção Penitenciária.

Ato Governamental nº  1.990 João Pessoa, 13   de  julho de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 33,

inciso I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de

março de 2007, c/c a Lei nº 8.871, de 14 de agosto de 2009,

R E S O L V E exonerar ANTONIETA BORBA RIBEIRO, Matrícula nº 166.282-

1, do cargo de provimento em comissão de Gerente Operacional de Planejamento de Obras da

Secretaria de Estado do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Ciência e Tecnologia, Símbolo

CGF-2.

Ato Governamental nº  1.991 João Pessoa, 13   de  julho de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,

inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de

março de 2007, c/c a Lei nº 8.871, de 14 de agosto de 2009,

R E S O L V E nomear ANTONIETA BORBA RIBEIRO para ocupar o cargo de

provimento em comissão de Gerente Operacional de Fiscalização e Controle de Obras da Secretaria

de Estado do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Ciência e Tecnologia, Símbolo CGF-2.

Ato Governamental nº  1.992 João Pessoa, 13   de  julho de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe

confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso

II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 9.077, de 14 de abril de 2010,

R E S O L V E nomear ANA NERI LACERDA DA SILVA para ocupar o cargo

de provimento em comissão de Gerente de Administração, Planejamento, Orçamento e Finanças

da Secretaria Especial de Estado de Políticas Públicas para as Mulheres, Símbolo CGI-1.

Ato Governamental nº  1.993 João Pessoa, 13   de  julho de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe

confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso

II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 9.077, de 14 de abril de 2010,

R E S O L V E nomear IZA MARIA DOS SANTOS HILÁRIO para ocupar o cargo

de provimento em comissão de Gerente Operacional de Implementação de Programas e Ações Temá-

ticas da Secretaria Especial de Estado de Políticas Públicas para as Mulheres, Símbolo CGF-2.

Ato Governamental nº  1.994 João Pessoa, 13   de  julho de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe

confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso

II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 9.077, de 14 de abril de 2010,

R E S O L V E nomear KATIUSE ANDREZZA PEREIRA MEDEIROS ZENAI-

DE para ocupar o cargo de provimento em comissão de Secretário do Secretário Especial de

Estado de Políticas Públicas para as Mulheres, Símbolo CAD-6.

Ato Governamental nº  1.995 João Pessoa, 13   de  julho de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe

confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso

II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 9.077, de 14 de abril de 2010,

R E S O L V E nomear IVA MARIA GUEDES para ocupar o cargo de provimen-

to em comissão de Chefe de Gabinete da Secretaria Especial de Estado de Políticas Públicas para

as Mulheres, Símbolo CAD-3.

Ato Governamental nº  1.996 João Pessoa, 13   de  julho de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado, c/c  art. 13, § 6º, da Lei Complementar

nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E tornar sem efeito o Ato Governamental nº 8.519, publicado no

Diário Oficial do Estado, edição do dia 22 de outubro de  2009.

Ato Governamental nº  1.997 João Pessoa, 13   de  julho de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,

inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de

março de 2007,

R E S O L V E nomear LEANDRO GUEDES DA SILVA para ocupar o cargo de

provimento em comissão de Agente Operacional III, Símbolo CSE-5, com exercício na Secretaria

de Estado da Administração.

Ato Governamental nº  1.998 João Pessoa, 13   de  julho de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 33,

inciso II, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei 8.186, de 16 de março
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de 2007, e conforme Processo nº 10019009-0/SEAD,

R E S O L V E exonerar, a pedido, SEBASTIÃO PEREIRA DA COSTA JÚNI-

OR, Matrícula nº 152.328-7, do cargo de provimento em comissão de Assistente Técnico I,

Símbolo CSE-2, com exercício na Secretaria de Estado da Administração e efeito retroativo ao dia

07 de julho de 2010.

Ato Governamental nº  1.999 João Pessoa, 13   de  julho de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,

inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de

março de 2007,

R E S O L V E nomear CAIO HULSEN LEMOS para ocupar o cargo de

provimento em comissão de Assistente Técnico I, Símbolo CSE-2, com exercício na Secretaria de

Estado da Administração.

Ato Governamental nº  2.000 João Pessoa, 13   de  julho de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,

inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de

março de 2007, c/c a Lei 8.380, de 13 de novembro de 2007,

R E S O L V E nomear LUÍS EDUARDO ARANHA DE SÁ BARRETO

BATISTA para ocupar o cargo de provimento em comissão de Agente de Programas Governamen-

tais I, Símbolo CSE-1, do Programa de Combate a Pobreza Rural -PCPR/COOPERAR-PB.

Ato Governamental nº  2.001 João Pessoa, 13   de  julho de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado, c/c  art. 13, § 6º, da Lei Complementar

nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E tornar sem efeito o Ato Governamental nº 1.938, publicado no

Diário Oficial do Estado, edição do dia 07 de julho de 2010.

Ato Governamental nº  2.002 João Pessoa, 13   de  julho de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,

inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de

março de 2007, c/c a Lei 8.380, de 13 de novembro de 2007,

R E S O L V E nomear TÁCIO SAMUEL BARBOSA DINIZ para ocupar o

cargo de provimento em comissão de Agente de Programas Governamentais I, Símbolo CSE-1, do

Programa de Combate a Pobreza Rural -PCPR/COOPERAR-PB.

Ato Governamental nº  2.003 João Pessoa, 13   de  julho de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 33,

inciso II, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, JOSÉ ALVES CÂNDIDO do cargo de

provimento em comissão de Diretor Geral da Agência Estadual de Vigilância Sanitária - AGEVISA,

Símbolo AVG-01.

Ato Governamental nº  2.004 João Pessoa, 13   de  julho de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado,

R E S O L V E designar JORGE ALBERTO MOLINA para responder, cumula-

tivamente, pelo cargo de provimento em comissão de Diretor Geral da Agência Estadual de

Vigilância Sanitária - AGEVISA, Símbolo AVG-01.

Ato Governamental nº  1.877   João Pessoa, 1º de julho de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,

inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, c/c a Lei Complementar nº 86,

de 1º de dezembro de 2008,

R E S O L V E nomear CAMILA ALMEIDA VITAL DE ALMEIDA para ocupar

o cargo de provimento em comissão de Assistente Jurídico da Procuradoria Administrativa da

Procuradoria Geral do Estado, Símbolo CAT-1.

Publicado no D.O.E. de 02.07.2010

Republicado por incorreção.
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PORTARIA Nº 213/GS/SEAD João Pessoa, 12 de julho de 2010.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-

ções que lhe confere o art 2S, inciso V, do Decreto n.º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo

em vista o que consta do Processo n. Q 10.019.126-6/SEAD,

RESOLVE de acordo com o art 32, da Lei Complementar nQ 58, de 30 de

dezembro de 2003, exonerar, a pedido, PAULO ANDRÉ MESQUITA CAVALCANTI, do cargo

de Agente de Segurança Penitenciária, matrícula n.g 163.134-9, lotado na Secretaria de Estado da

Cidadania e Administração Penitenciária.

PORTARIA N° 215/GS/SEAD João Pessoa, 13   de julho de 2010.

O SECRETARIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-

ções que lhe confere o artigo 6o, inciso XVIII, do Decreto n. ° 26
r
817, de 02 de fevereiro de 2006,

RESOLVE designar os servidores MARIA HERMINIA PIMENTA CORREIA

LIMA, matrícula n.° 138.838-0 JOUBERT DE BARROS BATISTA, matrícula n.° 77.057-4,

IVETE ARRUDA VIEIRA RAMALHO, matrícula n.° 151.643-4, como MEMBROS TITULA-

RES e MARIA DAS GRAÇAS AQUINO TEIXEIRA DA ROCHA, matrícula n.° 151.469-5,

como MEMBRO SUPLENTE para representarem a Secretaria de Estado da Administração no

Programa PARSEP II, junto ao Ministério da Previdência Social.

RESENHA N° 175/2010 EXPEDIENTE DO DIA: 07 / 07 / 2010.

O SECRETARIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-

ções que lhe confere o artigo 6o, inciso XVIII, do Decreto n. ° 26.817 de 02 de fevereiro de 2006,

tendo em vista Parecer da ASSESSORIA JURÍDICA desta Secretaria, despachou os Processos de

VACÂNCIA DE CARGO, abaixo relacionados:

PROCESSO N O M E  MATRICULA PARECER DESPACHO 

10.005.675-0 
10.018.084-1 

PATRICK ALLEN BUARQUE LEITE DIAS 
HUMBERTO LAGE GONÇALVES 

156.460-9 
158.521-5 

226/2010/ASJUR/SEAD 
675/2010/ASJUR/SEAD 

DEFERIDO 
DEFERIDO 
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DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS

RESENHA N.º 356/DEREH/SEAD EXPEDIENTE DO DIA: 13/ 07 / 2010.

O DIRETOR EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS, por delegação de

competência que lhe foi ortogada pela Portaria n. º 2374/GS/SA,  datada  de  18.07.88, e tendo em

vista Parecer da Gerência da Central de Perícia Médica,  despachou os Processos de

GRATIFICAÇAO  DE INSALUBRIDADE abaixo relacionados:

PROCESSO N O M E MATRICULA DESPACHO

10.009.309-4 DALVANIRA GOMES DE SOUZA 083.295-2 INDEFERIDO

10.011.738-4 ANA EMÍLIA VIEGAS BRANDÃO 090.952-1 INDEFERIDO

10.050.509-1 MARIA DO SOCORRO LIMA DE OLIVEIRA 095.069-6 INDEFERIDO

10.009.906-8 MARIA DO ROSÁRIO BARBOSA DA SILVA 097.005-1 INDEFERIDO

10.050.286-5 NORMAN NOGUEIRA DE ALBUQUERQUE 150.577-7 INDEFERIDO

����������)����� ��� ��	�-����	��
����������
PORTARIA Nº   163   João Pessoa, 12 de Julho de 2010

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPE-
CUÁRIA E DA PESCA, no uso das atribuições previstas na Lei Complementar nº 74 de 16 de
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C. E. DE CABEDELO

PORTARIA Nº 00001/2010/CAB                                                               5 de Janeiro de 2010

O Coletor Estadual da C. E. DE CABEDELO, usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado pelo Decreto Nº 18.930, de
19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 1283942009-0;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.

C. E. DE CAJAZEIRAS
 
PORTARIA Nº 00003/2010/CAJ                                                      10 de Fevereiro de 2010

O Coletor Estadual C. E. DE CAJAZEIRAS , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº
18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0024752010-1;Consideran-
do que através de processo administrativo tributário regular, ficou comprovado que o(s)
contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m) sua(s) atividade(s) no
endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer alteração do(s) seu(s)
domicílio(s) fiscal(is);Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de
Contribuintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo da Portaria Nº 00003/2010/CAJ
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FUNDAÇÃO DE AÇÃO COMUNITÁRIA-FAC

PORTARIA N° 15/2010-FAC-GP.  João Pessoa, 22 de junho de 2010

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE AÇÃO COMUNITÁRIA-FAC, no uso

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 37 do Decreto n° 11.333, de 02 de maio de 1986.

RESOLVE:

EXONERAR MARIA LUZINETE DOMINGOS DE CASTRO do Cargo Co-

missionado de Assessor para Assuntos Especiais símbolo DAS-4 do Quadro de Pessoal Comissiona-

do desta Fundação.

PODARIA N°16/2010-FAC-GP. João Pessoa, 22 de junho de 2010

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE AÇÃO COMUNITÁRIA-FAC,  no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 37 do Decreto n° 11.333, de 02 de maio de 1986.

RESOLVE:

Designar LUANA PRISCILLA DOMINGOS DA SILVA para o Cargo Comis-

sionado de Assessor para Assuntos Especiais símbolo DAS-4 do Quadro de Pessoal Comissionado

desta Fundação.

março de 2007; Lei nº 8.186 de 16 de março de 2007, c/c o art. 18, inciso XV, do Decreto nº 7.532
de 13 de março de 1978 e,

RESOLVE:
Art. 1º - Delegar competência ao Chefe de Gabinete, ONALDO ROCHA DE

QUEIRÓZ FILHO, matrícula nº 161.833-4, para na ausência do titular, ordenar despesas e
assinar demais documentos inerentes a esta  Secretaria.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
do Estado.

�0���@� %� ��	�
��� �	����E����
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA – A – Nº. 1612

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.

11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com a revisão ex-officio

procedida no Processo nº. 7605-06,

RESOLVE

RETIFICAR a Portaria – A- Nº. 525 de 13/05/08, a qual passará a ter a

seguinte redação:

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO á servidora GERALDA NASCIMENTO LIMA, Professor, matrícula nº. 65.044-

7, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no art. 6º, incisos

I a IV, da Emenda Constitucional nº41/03 c/c o § 5º do art. 40 da CF.

João Pessoa, 31 de Maio de 2010.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA – A – Nº. 1629

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.

11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com a revisão ex-officio

procedida no Processo nº. 4067-03,

RESOLVE

RETIFICAR a Portaria – A- Nº. 059 de 24/03/04, a qual passará a ter a

seguinte redação:

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO á servidora MARIA DO SOCORRO NUNES, Técnico Legislativo, matrícula nº.

270.434-0, lotada na Assembléia Legislativa, conforme o disposto no art. 8º, incisos I, II e III,

alíneas “a” e “b” da EC nº. 20/98 c/c o art. 3º da EC nº. 41/03.

João Pessoa, 31 de Maio de 2010.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA – A – Nº. 1777

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.

11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com a revisão  ex-officio

procedida no Processo nº. 9556-06,

RESOLVE

RETIFICAR a Portaria – A- Nº. 1081 de 10/10/07, a qual passará a ter a

seguinte redação:

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA COM PROVENTOS PRO-

PORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora JOANA DARC DIAS DE

PONTES, Auxiliar de Administração, matrícula nº. 61.204-9, lotada na Secretaria de Estado da

Educação e Cultura, conforme o disposto no Art. 3º, §2º, da EC nº. 41/03 c/c o art. 8º, incisos

I, II, § 1º da EC nº. 20/98.

João Pessoa, 15 de Junho de 2010.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 1778

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com a revisão  ex-officio
procedida no Processo nº. 324-07,

RESOLVE
RETIFICAR a Portaria – A- Nº. 296 de 21/04/07, a qual passará a ter a

seguinte redação:
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO ao servidor CARLOS ALBERTO CLEMENTE DE SOUZA, Professor Titular,
matrícula nº 120.017-8, lotado na Universidade Estadual da Paraíba - UEPB, conforme o disposto
no Art. 3º, §2º, da EC nº. 41/03 c/c o art. 8º, incisos I, II e III, alíneas “a” e “b”, e § 4º da
EC nº. 20/98.

João Pessoa, 16 de Junho de 2010.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 1794

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com a revisão  ex-officio
procedida no Processo nº. 4218-05,

RESOLVE
RETIFICAR a Portaria – A- Nº. 267 de 19/04/07, a qual passará a ter a

seguinte redação:
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora CARMELITA MOTA BARBOSA, Professor, matrícula nº. 68.586-1,
lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no Art. 6º e incisos
I a IV da Emenda Constitucional nº. 41/03, c/c o § 5º do art. 40 da CF.

João Pessoa, 18 de Junho de 2010.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 1796

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com a revisão  ex-officio
procedida no Processo nº. 3786-07,

RESOLVE
RETIFICAR a Portaria – A- Nº. 1369 de 28/12/07, a qual passará a ter a

seguinte redação:
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora EDNA DIAS CAVALVANTE, Professor, matrícula nº. 81.599-3, lota-
da na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no Art. 8º, incisos I, II e
III, alínea “ a”  e “b” da EC nº. 20/98, c/c o art. 3º da EC nº. 41/03.

João Pessoa, 18 de Junho de 2010.
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GERÊNCIA REGIONAL DO TERCEIRO NÚCLEO

PORTARIA Nº 023/2010 – GRN-3                            Campina Grande, 27 de maio de 2010.

O GERENTE REGIONAL DO 3º NÚCLEO, no uso das suas atribuições que lhe
são conferidas pelo Art. 61, inciso IX, do Decreto nº 25.826, de 15 de abril de 2005, c/c o artigo
119, § 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97, e tendo em vista o que consta no
Processo nº 0183192010-7 - RRCG.

C. E. DE SAO JOAO DO RIO DO PEIXE

PORTARIA Nº 00005/2010/SJR                                                              18 de Maio de 2010

O Coletor Estadual da C. E. DE SAO JOAO DO RIO DO PEIXE , usando
das atribuições que são conferidas pelo art. 137, §7º, inciso III, do RICMS, aprovado pelo Decreto
nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0574852010-9;
Considerando que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta Portaria,

reiteradamente, deixou(aram) de atender atos de ofício do Fisco, relacionados com a falta de
exibição de livros e documentos fiscais, com vista à apuração e ao recolhimento de imposto;

RESOLVE:
I.SUSPENDER, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) da(s) firma(s) relacionada(s)

no anexo referido, bem como o uso de talonários de notas fiscais e/ou cupons fiscais, determinan-
do o seu recolhimento à sede desta Coletoria Estadual, até ulterior deliberação.

II.Declarar o(s) contribuinte(s) referido(s) no item anterior como não inscrito(s)
no Cadastro de Contribuintes do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estive-
rem em poder do(s) mesmo(s) ou que lhe(s) for(em) destinada(s), bem como fichas de inscrição
cadastral, livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo da Portaria No 00005/2010/SJR

Inscrição Estadual Razão Social Endereço   M unicípio / UF  Regim e de Apuração  
1 6 .0 3 9 .8 5 8-4  C IC E R O  L IB E R IO  C O R R E IA  A L V E S  T V  B E N T O  T E IX E IR A , N º 6 3  -  C E N T R O  S A N T A  H E L E N A  / P B  F O N T E  

GERÊNCIA REGIONAL DO TERCEIRO NÚCLEO

 PORTARIA Nº 017/2010 – GRN-3                        Campina Grande, 28 de abril de 2010.

O GERENTE REGIONAL DO 3º NÚCLEO, no uso das suas atribuições que lhe
são conferidas pelo Art. 61, inciso IX, do Decreto nº 25.826, de 15 de abril de 2005, c/c o artigo
119, § 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97, e tendo em vista o que consta no
Processo nº 0287882010-0 – C.E. Esperança.

RESOLVE:
I - COMUNICAR o extravio de 10(dez) talões de Notas Fiscais, Série “U”, sendo

os de nº 000.001 a 000.250, AIDF nº 045/96 e os de nº 000.251 a  000.500, da AIDF nº 024/98 e
02(dois) de Notas Fiscais , Série “D” de nº 000.001 a 000.100, da AIDF nº 039/96,  em nome da
firma: JAIR VIEIRA COSTA, Inscrição Estadual nº 16.110.376-6 e CNPJ nº 00.860.561/0001-
60, estabelecida a rua Monsenhor Severiano, nº 83, Centro, na cidade de Esperança-Pb.

II - CANCELAR, para todos os efeitos legais, servindo de prova apenas perante
a Fazenda Estadual, 10(dez)  talões de Notas Fiscais, Série “U”, sendo os de nº 000.001 a 000.250,
da AIDF nº 045/96 e os de  nº 000.251 a 000.500, da AIDF nº 024/98 e 02(dois) talões de Notas
Fiscais, Série “D”, de nº 000.001 a 000.100, da AIDF nº 039/96, conforme Certidão de Ocorrência
Policial nº  008/2010.

III - DETERMINAR, a Fiscalização como um todo, a apreensão das mercadorias
acompanhadas dos referidos documentos.

PUBLIQUE – SE

GERÊNCIA REGIONAL DO TERCEIRO NÚCLEO

PORTARIA Nº 018/2010 – GRN-3                           Campina Grande, 24 de maio de 2010.

O GERENTE REGIONAL DO 3º NÚCLEO, no uso das suas atribuições que lhe
são conferidas pelo Art. 61, inciso IX, do Decreto nº 25.826, de 15 de abril de 2005, c/c o artigo
119, § 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97, e tendo em vista o que consta no
Processo nº 0229692010-1 – C.E. Ingá.

RESOLVE:
I - COMUNICAR o extravio da Nota Fiscal, série “D”, nº 000.601, referente a

AIDF nº 93300008.21.00002633/2009-87,  em nome da firma: LUÍZ CLÁUDIO DE SOUZA-
ME, Inscrição Estadual nº 16.155.818-6 e CNPJ nº 05.316.174/0002-62, estabelecida a rua
Domingos Trigueiro Castelo Branco, nº 19, Centro, na cidade de Ingá-Pb.

II - CANCELAR, para todos os efeitos legais, servindo de prova apenas perante
a Fazenda Estadual,  Nota Fiscal, Série “D”, de nº 000.601, referente a  AIDF nº
93300008.21.00002633/2009-87, conforme Certidão de Ocorrência Policial nº  057/2010.

III - DETERMINAR, a Fiscalização como um todo, a apreensão das mercadorias
acompanhadas do referido documento.

PUBLIQUE – SE

GERÊNCIA REGIONAL DO TERCEIRO NÚCLEO

PORTARIA Nº 022/2010 – GRN-3                            Campina Grande, 25 de maio de 2010.

O GERENTE REGIONAL DO 3º NÚCLEO, no uso das suas atribuições que lhe
são conferidas pelo Art. 61, inciso IX, do Decreto nº 25.826, de 15 de abril de 2005, c/c o artigo
119, § 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97, e tendo em vista o que consta no
Processo nº 0552462010-0 - RRCG.

RESOLVE:
I - COMUNICAR o extravio de (01) um talão de Nota Fiscal, Modelo 1, de nº

000.151 a 000.200, em nome da firma: E F E B INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇÕES
LTDA, Inscrição Estadual nº 16.131.031-1 e CNPJ nº 04.220.101/0001-29, estabelecida a rua
Tiradentes, nº 21, Subsolo,  no bairro de Centro, na cidade de Campina Grande-Pb.

II - CANCELAR, para todos os efeitos legais, servindo de prova apenas perante
a Fazenda Estadual, 01(um) talão de Nota Fiscal, Modelo 1, de nº 000.151 a 000.200 , conforme
Certidão de Ocorrência Policial nº  001275/2010.

III - DETERMINAR, a Fiscalização como um todo, a apreensão das mercadorias
acompanhadas do referido documento.

PUBLIQUE – SE
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C. E. DE CABEDELO

PORTARIA Nº 00002/2010/CAB                                                         5 de Janeiro de 2010

O Coletor Estadual da C. E. DE CABEDELO, usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado pelo Decreto Nº 18.930, de
19 de junho de 1997,Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0006702010-0;Conside-
rando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;

RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 05/01/2010.

Anexo da Portaria Nº 00002/2010/CAB
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C. E. DE CABEDELO

PORTARIA Nº 00003/2010/CAB                                                         7 de Janeiro  de 2010

O Coletor Estadual C. E. DE CABEDELO , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº
18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0014432010-0;
Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou

comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer
alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 07/01/2010.

Anexo da Portaria Nº 00003/2010/CAB
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II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro
de Contribuintes do ICMS.

III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 05/01/2010.

Anexo da Portaria Nº 00001/2010/CAB
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COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE

Resolução nº 1250                                                              João Pessoa, 08 de junho de 2010.

O Presidente da Comissão Intergestores Bipartite no uso de suas atribuições
legais e,

Considerando a PT/GM/MS nº 3.189 de 18 de dezembro de 2009, que dispõe
sobre as diretrizes para a Implantação do Programa de Formação de Profissionais de Nível Médio
para a Saúde (PROFAPS).

Considerando a responsabilidade constitucional do SUS de ordenar a formação de
recursos humanos para área de saúde e de incrementar, em sua área de atuação, o desenvolvimento
científico e tecnológico;

Considerando a Formação do Técnico de Enfermagem adequada às políticas
públicas e estratégias desenvolvidas pelo Sistema Único de Saúde (SUS) constitui um campo de
fortalecimento da qualidade da oferta dos serviços de Saúde;

Considerando a decisão da plenária da CIB/PB, na 172ª Reunião Ordinária do dia
07 de junho de 2010.

Resolve:
. 1º - Aprovar o Projeto para Implantação do Curso Técnico de Enfermagem

tendo como executor o Centro Formador de Recursos Humanos – CEFOR – RH;
Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Resolução nº 1252 /10                                                          João Pessoa, 07 de junho de 2010.

O Presidente da Comissão Intergestores Bipartite no uso de suas atribuições
legais e considerando:

Considerando a portaria GM n. 399 de 22 de fevereiro de 2007, que aprova as
Diretrizes operacionais do pacto pela Saúde;

Considerando a portaria GM n. 3085 de dezembro de 2006 que regulamenta o
Sistema de Planejamento do SUS;

Considerando o processo de fortalecimento do Sistema de Planejamento do SUS,
no Estado da Paraíba;

Considerando a decisão da plenária da CIB-PB, na reunião n. 172º do dia 07 de
junho de 2010.

Resolve:
Art. 1º - Aprovar a realização do Curso de Atualização para a utilização prática

dos instrumentos do PlanejaSUS: Plano de Saúde, Programação Anual de Saúde e Relatório
Anual de Gestão.

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Resolução nº 1255 /2010                                                    João Pessoa, 15 de junho de 2010

Aprova a metodologia e os critérios para consolidação dos resultados financeiros
da Programação Ambulatorial e Hospitalar/PPI 2010, e define um calendário para assinatura dos
Termos de Garantia de Acesso e pactuação final na CIB-E/PB.

A Plenária da Comissão Intergestores Bipartite/CIB-E/PB no uso de suas atribuições
legais e:

Considerando a Portaria Nº 1.097/GM, de 22 de maio de 2006, que define a
Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde;

Considerando a necessidade de definição de critérios e processo metodológico para
consolidação dos resultados financeiros da Programação Ambulatorial e Hospitalar/PPI 2010;

Considerando a necessidade definir as condições para implantação, monitoramento
e regulação da Programação Ambulatorial e Hospitalar/PPI 2010;

Considerando o cumprimento da agenda definida para realização da nova PPI;
Considerando a decisão da Plenária da CIB-PB, na 60ª Reunião Extraordinária

realizada no dia 15 de junho de 2010.
Resolve:
Art. 1º - Definir os critérios e o processo metodológico para consolidação e

conclusão da Programação Pactuada e Integrada/2010 nos termos do Anexo I desta Resolução.
Art. 2º - Aprovar que sob a coordenação da SES-PB serão realizadas três oficinas

com os 223 municípios, agrupados por macrorregiões de saúde, ocasião em serão assinados os
Termos de Garantia de Acesso.

Presidente da CIB/PB

Presidente da CIB/PB

4�>��

C. E. DE SAO JOAO DO RIO DO PEIXE

PORTARIA Nº 00003/2010/SJR                                                                 3 de Maio de 2010

O Coletor Estadual da C. E. DE SAO JOAO DO RIO DO PEIXE , usando
das atribuições que são conferidas pelo art. 137, §7º, inciso III, do RICMS, aprovado pelo Decreto
nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0189322010-9;
Considerando que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta Portaria,

reiteradamente, deixou(aram) de atender atos de ofício do Fisco, relacionados com a falta de
exibição de livros e documentos fiscais, com vista à apuração e ao recolhimento de imposto;

RESOLVE:
I.SUSPENDER, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) da(s) firma(s) relacionada(s)

no anexo referido, bem como o uso de talonários de notas fiscais e/ou cupons fiscais, determinando
o seu recolhimento à sede desta Coletoria Estadual, até ulterior deliberação.

II.Declarar o(s) contribuinte(s) referido(s) no item anterior como não inscrito(s)
no Cadastro de Contribuintes do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estive-
rem em poder do(s) mesmo(s) ou que lhe(s) for(em) destinada(s), bem como fichas de inscrição
cadastral, livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo da Portaria No 00003/2010/SJR

C. E. DE SAO JOAO DO RIO DO PEIXE

PORTARIA Nº 00004/2010/SJR                                                              18 de Maio de 2010

O Coletor Estadual C. E. DE SAO JOAO DO RIO DO PEIXE , usando das
atribuições que são conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado
pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0574752010-5;
Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou

comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer
alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo da Portaria No 00004/2010/SJR

Inscrição Estadual Razão Social  Endereço   M unicípio  / UF  Regim e de Apuração  

16.026.646-7  MARIA DO  SO CO RRO  D ANTAS 
SIT  BR EJO DAS FREIRA S, Nº s /n - ZO NA 
RUR AL 

POC O DE JOSE DE 
MO URA / PB  FO NTE 

16.096.498-9  
EDM E D O NAS CIM ENTO 
SOBR INHO  

R RAIMUN DO RO SEND O DE SANTAN A, N º  - 
CENTRO  TRIUN FO / PB FO NTE 

 RESOLVE:
I - COMUNICAR o extravio de  20(vinte) talões de Notas Fiscais, Série “D”, de

nº 000.751 a 001.750, em nome da firma: EDVALDO ARAÚJO NASCIMENTO & CIA LTDA-
EPP, Inscrição Estadual nº 16.143.984-5 e CNPJ nº 07.107.986/0001-42, estabelecida a rua
Cícero Faustino da Silva, nº 36,  no bairro de Centro, na cidade de  Lagoa Seca-Pb.

II - CANCELAR, para todos os efeitos legais, servindo de prova apenas perante
a Fazenda Estadual, 20(vinte) talões de Notas Fiscais, Série “D”, de nº 000.751 a 001.750,
conforme Certidão de Ocorrência Policial nº  000260/2010.

III - DETERMINAR, a Fiscalização como um todo, a apreensão das mercadorias
acompanhadas do referido documento.

PUBLIQUE – SE

GERÊNCIA REGIONAL DO TERCEIRO NÚCLEO

PORTARIA Nº 024/2010 – GRN-3                         Campina Grande, 27 de maio de 2010.

O GERENTE REGIONAL DO 3º NÚCLEO, no uso das suas atribuições que lhe
são conferidas pelo Art. 61, inciso IX, do Decreto nº 25.826, de 15 de abril de 2005, c/c o artigo
119, § 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97, e tendo em vista o que consta no
Processo nº  0309662010-5 - RRCG.

RESOLVE:
I - COMUNICAR o extravio dos Livros Fiscais Registro de Entradas nº 01,

Registro de Saídas, nº 01 e  Registro de Apuração de ICMS, nº 01, em nome da firma: SPORT BAR
LTDA, Inscrição Estadual nº 16.161.277-6 e CNPJ nº 10.846.140/0001-39, estabelecida a Av.
Elpídio de Almeida, nº  2363,  no bairro Sandra Cavalcante, na cidade de  Campina Grande-Pb.

II - CANCELAR, para todos os efeitos legais, servindo de prova apenas perante
a Fazenda Estadual,  os Livros Fiscais Registro de Entradas, nº 01, Registro de Saídas, nº 01 e
Registro de Apuração de ICMS, nº 01, conforme Certidão de Ocorrência Policial nº  000311/2010.

PUBLIQUE – SE

GERÊNCIA REGIONAL DO TERCEIRO NÚCLEO

PORTARIA Nº 025/2010 – GRN-3                           Campina Grande, 31 de maio de 2010.

O GERENTE REGIONAL DO 3º NÚCLEO, no uso das suas atribuições que lhe
são conferidas pelo Art. 61, inciso IX, do Decreto nº 25.826, de 15 de abril de 2005, c/c o artigo
119, § 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97, e tendo em vista o que consta no
Processo nº  0492192010-9- RRCG.

RESOLVE:
I - COMUNICAR o extravio de 03(três) talões de Notas Fiscais, Modelo 1, de nºs

000.351 a 000.500, em nome da firma: MR MAN CONFECÇÕES LTDA, Inscrição Estadual nº
16.122.816-0 e CNPJ nº 02.884.214/0001-01, estabelecida a rua Vigário Calixto, nº  1395,  no
bairro Catolé, na cidade de  Campina Grande-Pb.

II - CANCELAR, para todos os efeitos legais, servindo de prova apenas perante
a Fazenda Estadual,  os 03(três) talões de Notas Fiscais, Modelo 1, de nºs 000.351 a 000.500,
conforme Certidão de Ocorrência Policial nº  004594/2010.

III - DETERMINAR, a Fiscalização como um todo, a apreensão das mercadorias
acompanhadas dos referidos documentos.

 PUBLIQUE – SE
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PORTARIA Nº 34/SEDS                                                                       Em 08 de julho de 2010.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 89, parágrafo 1º, incisos I e II da
Constituição do Estado da Paraíba,

CONSIDERANDO o excelente trabalho desenvolvido pela equipe de policiais
civis e os resultados positivos alcançados nas diligências no IPL em que figurou como vítima de
homicídio o Sr. José Heliton Ramalho, culminando com o indiciamento de quatro autores do
crime.

RESOLVE conceder ELOGIO, com base no artigo 131 da Lei Complementar nº
85, de 12 de agosto de 2008, aos policiais:
NOME CARGO MATRÍCULA
André Luiz Rabelo de Vasconcelos Delegado de Polícia 156.505-2
Sylvio de Lyra Rabello Neto Delegado de Polícia 156.506-1
Deusdete Gulherme da Silva Escrivão de Polícia 70.645-1
Leonardo Marconi Ribeiro de Oliveira Agente de Investigação 160.038-9
Cristiano Jacinto Torres Agente de Investigação 156.581-8
Edilson Chaves de Freitas Agente de Investigação 155.285-6
Everardo Medeiros Santos Agente de Investigação 156.885-0
José Roberto Ferreira de Almeida Agente de Investigação 133.244-9
José Hélio Abreu Moreira Agente de Investigação 156.580-0
José Cândido dos Santos  Neto Agente de Investigação 137.329-3
Washington Evangelista dos Santos Agente de Investigação 155.105-1
Antônio Gilmar Fernandes Agente de Investigação 135.609-7
Francisco José Lima de Lira Agente de Investigação 137.335-8
Geraldo Ginete da Fonseca Agente de Investigação 96.457-3
Gerlier Manoel de Oliveira Agente de Investigação 96.932-0
Jeorgy Vennancio Thomaz Ramalho Agente de Investigação 156.553-2
José Francisco Ramalho Agente de Investigação 90.895-9
José Jarisvan da Silva Lima Agente de Investigação 159.972-1
José Nelicio Rolim Agente de Investigação 97.076-0
Severino de Assis Ferreira Agente de Investigação 154.880-8

b) Agendar uma oficina com estes municípios para que refaçam os seus encaminhamentos de
acordo com suas referências;
c) Agendar uma oficina com estes municípios para que refaçam os seus encaminhamentos de
acordo com suas referências;
d) Recompor ao teto do município a produção até o limite do teto anterior. Quando o município
mesmo com a recomposição da produção não atingir o teto anterior, enquadrá-lo na solução e ou f;
e) Recompor o teto financeiro do município de acordo com o teto da PPI em vigor e acrescentar
um adicional de 5% sobre o teto PPI em vigor, limitando a um ganho de R$ 1.500.000,00;
f) Recompor o teto financeiro do município de acordo com o teto da PPI em vigor limitando a
uma perda de 10% sobre o teto ou R$ 300.000,00, o que for menor, desde que o município tenha
pela menos uma execução financeira acima de 50%;
g) Municípios com uma execução financeira abaixo de 50 % deverão continuar com a programação
da PPI 2010;
4 – IMPACTO FINANCEIRO DA PROPOSTA:
a) Situação do 1º GRUPO : o impacto já proporcionado pela PPI 2010;
b) Situação 2º e 3º GRUPOS: Possível mensurar após as oficinas;
c) Situação 4º GRUPO : R$ 5.375.626,81;
d) Situação 5º GRUPO : R$ 14.249.375,75;
e) Situação 6ºGRUPO : R$ 13.490.456,60;
f) Situação 7º GRUPO : o impacto já proporcionado pela PPI 2010;

Total da Proposta: R$ 33.115.459,16
5 – RECURSOS DISPONÍVEIS:
a) Reserva técnica: R$ 23.115.459,16;
b) Incremento de Recursos do Ministério da Saúde: R$ 10.000.000,00;
c) Recursos oriundos dos municípios que não executaram seu teto financeiro da assistência, e que
foram redistribuídos por esta metodologia;
6 – UTILIZAÇÃO RESERVA TÉCNICA:
a) Procedimentos que estavam sem valor médio e conseqüentemente sem impacto financeiro;
b) Adequação dos valores do CAPS (Procedimentos X Teto por tipo de CAPS);
c) Alocação de valor financeiro para as especialidades da Alta Complexidade Hospitalar sem
valores médios na base estadual;
d) Adequação do valor da Litotripsia – aumento de valores médios, pela proposta executada hoje;
e) Adequação do valor financeiro de Hemoterapia – aumento de parâmetros;
f) Alocação de teto financeiro para o procedimento de Radiodiagnóstico de Patos;
g) Adequação do Impacto financeiro da Média e Alta Complexidade Hospitalar (Valores Médios
por município);
h) Cobertura do déficit da metodologia e melhoria da proposta metodológica;
i) Abertura de novos serviços;
j) Ajustes dos PCEP;
7 – CONDIÇÕES PARA IMPLANTAÇÃO:
a) A reposição dos valores demonstrados está condicionada ao incremento financeiro solicitado ao
Ministério da Saúde;
b) Remanejamento de teto financeiro dos municípios que ficaram com inconsistências em suas
programações;
c) Avaliação e Monitoramento a cada 03 meses para os municípios que se enquadram no quadro f.,
e a cada 06 meses para os demais grupos de municípios.
d) Caso o município não tenha uma execução financeira acima de 80%, seu teto excedente será
remanejado para outros municípios de acordo com critérios estabelecidos pela CIB;
8 – CONDIÇÕES DE MONITORAMENTO E REGULAÇÃO:
a) Reprogramação das referencias dos municípios que ficaram com inconsistências em suas
programações;
b) Assinatura dos Termos de Garantia de Acesso;
c) Povoamento do Sistema de regulação SISREG com a nova programação PPI/2010

Resolução nº 1256                                                            João Pessoa, 04 de maio de 2010.

O Presidente da Comissão Intergestores Bipartite no uso de suas atribuições legais e,
Considerando a Lei nº 10.216 de 06 abril de 2001 que institui a proteção, promoção

e os direitos das pessoas portadoras de transtornos mentais;
Considerando a necessidade de garantir a acesso ao atendimento, tratamento e

reabilitação dos portadores de transtornos mentais no serviço extra hospitalar de assistência
pública;

Considerando a decisão da plenária da CIB/PB, na 171ª Reunião Ordinária do dia
03 de maio de 2010.

Resolve:
Art. 1º - Aprovar o Projeto de Implantação do Centro de Atenção Psicossocial

Álcool e Drogas – CAPS I para o município de SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA – PB.
Art. 2º - As despesas de implantação e manutenção ocorrerão por conta do

município.
Art. 3º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Presidente da CIB/PB

Presidente da CIB/PB
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Art. 3º - Aprovar que a SES-PB levará a proposta final para homologação da CIB-
E/PB na Reunião Ordinária do dia 12 de julho de 2010.

Art. 4º - A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
João Pessoa, 15 de junho de 2010

ANEXO da RESOLUÇÃO CIB-E/PB Nº

PPI PARAÍBA –
CRITÉRIOS E METODOLOGIA PARA CONSOLIDAÇÃO DAS BASES FINANCEIRAS
1 – LIMPEZA DAS BASES:
Para a limpeza das bases foram feitas as seguintes verificações:
• Se os limites alocados estavam atualizados de acordo com a evolução do teto financeiro do
Estado, pois no decorrer da PPI novos recursos foram incorporados ao teto estadual.
• Se as reservas técnicas e incentivos com a definição de esfera municipal estavam distribuídos e
com saldo zero. A programação dos CAPS (I, II, III, Ad, i) foram alocados como reserva técnica
no valor máximo atribuído pela área técnica do Ministério. Sendo CAPS I (R$ 261.648,00), CAPS
II (R$ 382.392,00), CAPS III (R$ 441.528,00), CAPS ad (R$ 384.000,00) e CAPS i (R$
258.600,00);
• Se as abrangências de média e alta complexidade hospitalar estavam distribuídas;
• Se as abrangências da alta complexidade ambulatorial estavam distribuídas;
• Se as abrangências de UTI e UCI estavam distribuídas;
• Se as abrangências de média complexidade ambulatorial estavam distribuídas;
• Se todos os agregados estavam com os valores médios definidos no módulo estadual. Os
procedimentos exame anatomo-patológico de colo e mama ficaram sem definição de valor no
módulo estadual. Foi calculado o impacto financeiro dos parâmetros propostos e o valor incorporado
através de reserva técnica no município que foi definido pelo encaminhador;
• Se todas as bases municipais com sua última atualização estavam consolidadas na base estadual.
• Se todos os municípios fizeram todo o encaminhamento da Área Hospitalar (MC por
Referência). Alguns municípios deixaram de fazer ou parte ou todo o encaminhamento da área
hospitalar, o que necessitou contatá-los para refazerem os encaminhamentos;
• Se todos os municípios realizaram integralmente o encaminhamento da Área Ambulatorial
(Agregados). Alguns municípios deixaram de fazer parte do encaminhamento da área ambulatorial,
o que necessitou contatá-los para refazerem os encaminhamentos;
• Se na consulta Análise – Limites Financeiros se os seguintes saldos dos municípios estavam
zerados:
a) Diferença do Programável e o Recurso para Programação
b) Diferença do Recurso para Programação e o Total programado
c) Diferença do Limite Parcial e Recurso Alocado Geral
Obs: Alguns municípios ainda apresentaram saldo ou positivo ou negativo, o que obrigou a equipe
técnica da SES juntamente com os municípios providenciarem os ajustes.
• Se todos os municípios executores possuíam valores médios para a Alta e Média Complexidade
Ambulatorial e Alta e Média Complexidade Hospitalar. Em virtude de municípios terem
implantados novos serviços no ano de 2009 e a base de produção utilizada para a programação
sendo de 2008, esta produção não apareceu, portanto foi necessário fazer o levantamento do ano
de 2009 para poder se definir estes valores médios;
 2 – GERAÇÃO DOS QUADROS DA PPI:
Após todos os ajustes relatados acima foram gerados os quadros 1 e 2 conforme Portaria GM/MS
n 1097 e realizados os seguintes estudos:
a) Comparativo entre o teto anterior e o atual definido pela PPI 2010. Do   atual teto foi
excluída a programação da hemoterapia no quadro 5 (serviços sob gestão estadual), para poder ser
feita esta comparação;
b) Comparativo entre a produção do ano de 2009 e o novo teto estabelecido;
c)   Comparativo entre a produção do ano de 2009 e o teto anterior;
Após esta análise foram definidos 07 grupos de municípios com situações diferenciadas:
1º. GRUPO: municípios que tiveram incremento do teto financeiro e que sua produção e capacidade
instalada justificam este aumento;

2º. GRUPO: Municípios que tiveram incrementos nos tetos financeiros mas com produções e
capacidade instalada que não justificam este aumento;

3º. GRUPO: Municípios que tiveram redução dos seus tetos financeiros com produções apontando
para tetos maiores que os definidos. Sendo que em alguns casos os municípios propositalmente não
referenciaram para eles aquilo que a produção vinha apontando, principalmente na área hospitalar;

4º. GRUPO: Municípios que tiveram redução dos seus tetos financeiros e que suas produções
apontam para tetos maiores que os definidos e que os referenciamentos foram adequados;

5º. GRUPO: Municípios que tiveram seus tetos financeiros reduzidos quando comparados com os
teto anteriores mas com execução financeira acima de 80%;

6º. GRUPO: Municípios que tiveram seus tetos financeiros reduzidos quando comparado com o
teto anterior, mas apresentam execução financeira inferior a 80%;

7º. GRUPO: Municípios que tiveram seus tetos financeiros reduzidos quando comparados com o
teto anterior com uma execução financeira inferior a 50 %;

3 – SOLUÇÕES DEFINIDAS PARA CADA CASO
a) Manter a programação realizada;

Presidente da CIB/PB
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DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA CIVIL

PORTARIA nº.  681/2010/DEGEPOL                                               Em, 09 de Julho de 2010.

O DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais
e, em obediência ao princípio da publicidade estabelecida no art. 2º. da Lei Complementar nº. 85
de 12 de agosto de 2008, tendo em vista decisão proferida na Sindicância Administrativa Nº. 08/
2010/CPC.

RESOLVE, fazer publicar a decisão pelo ARQUIVAMENTO da Sindicância
Administrativa, acima referida nas denúncias formuladas contra o servidor sindicado, Allysson
André Borges de Araújo, Agente de Investigação, mat.157.344-6. Por falta de elementos
comprobatórios das denúncias formuladas e de formalidades essências ao feito.

CUMPRA-SE

PORTARIA nº.  682/2010/DEGEPOL                                                Em, 09 de julho de 2010.

O DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 171, III, da Lei complementar 85 de 12 de Agosto de 2008, e tendo em
vista decisão proferida na Sindicância Administrativa nº. 09/2010/CPC;

RESOLVE aplicar Pena Disciplinar de advertência ao Servidor sindicado, Severino
Ramos de Almeida, Agente de Investigação, mat.058.830-0. Pela prática de Transgressão Disciplinar
prevista no art.147, inciso XIX, c/c Art. 157, inciso V, da Lei Complementar 85 de 12 de Agosto
de 2008 – Lei Orgânica da Polícia Civil da Paraíba, por deixar de obedecer a deveres hierárquicos
e ser displicente no exercício da função Policial.

A presente Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.
CUMPRA-SE

PORTARIA Nº 683/DEGEPOL                                                           Em 12 de julho de 2010.

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 85, de 12 de agosto de 2008, e
tendo em vista a necessidade administrativa da Gerência abaixo mencionada,

RESOLVE remover o servidor Marcone Bento de Moura Castro e Silva,
matrícula nº. 155.666-5, Agente de Investigação, Código GPC-608, para a GERÊNCIA EXECUTIVA
DE POLÍCIA CIVIL METROPOLITANA, a fim de prestar serviços no âmbito daquela Gerência.

PORTARIA Nº 684/DEGEPOL                                                           Em 12 de julho de 2010.

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 85, de 12 de agosto de 2008, e
tendo em vista a necessidade administrativa da Delegacia abaixo mencionada,

RESOLVE remover o servidor Glauber Rafael de Castro Nascimento,
matrícula nº. 155.437-9, Agente de Investigação, Código GPC-608, para a QUINTA REGIÃO DE
POLÍCIA CIVIL, a fim de prestar serviços na Delegacia de Polícia do Município de Areia de
Baraunas .

PORTARIA Nº 685/DEGEPOL                                                           Em 18 de junho de 2010.

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 85, de 12 de agosto de 2008, e
tendo em vista a necessidade administrativa da Delegacia abaixo mencionada,

RESOLVE fixar a sede de exercício do ocupante do cargo em comissão de
Comissário de Polícia Frederico Brandão de Sousa, Agente de Investigação, matrícula nº
096.982-6, no município de Cacimba de Areia.

CORREGEDORIA DE POLÍCIA CIVIL – CPC
COMISSÃO DE SINDICÂNCIA

PORTARIA N° 19/2010/CPC/SEDS/PB

A Comissão de Sindicância da Corregedoria de Polícia Civil/SEDS-PB composta
pelos membros ao final identificados, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 176
e seguintes da Lei Complementar n° 85/2008 e cumprindo determinação do Senhor Corregedor
Geral e Portaria Designativa do Senhor Corregedor de Polícia Civil datada de 18.06.10;

RESOLVE: Instaurar Sindicância Administrativa nº: 19/2010, com o objetivo de
apurar a responsabilidade funcional que couber ao Agente de Investigação Jeorgy Vennancio Thomaz
Ramalho, matrícula nº 156.553-2, lotado nesta Secretaria, que alega ter sido vitima de furto em sua
residência no dia 08.02.2010 e na ocasião terem sido subtraídos, além de outros objetos, a arma de fogo
tipo revólver e um colete balístico, ambos pertencentes ao acervo da Secretaria de Estado da Segurança
e Defesa Social e que lhes estavam acautelados. O que, em tese, constitui violação de dever funcional
insculpido no artigo 147, inciso XXI (portar, obrigatoriamente, a carteira de identificação policial, o
distintivo, a arma com munição de reserva, e um par de algemas, quando em serviço, zelando pela
guarda e pela conservação de todos os equipamentos e objetos recebidos em razão do exercício da
função) e ainda transgressão disciplinar capitulada no artigo 157, inciso IX (negligenciar a guarda de
objetos, pertencentes ao órgão, e que lhe tenham sido confiados em decorrência da função para o seu
exercício, possibilitando que se danifiquem ou extraviem), e ainda artigo 159, incisos XX (praticar ato
definido como infração penal que, por sua natureza e configuração, torne-o incompatível para o
exercício da função policial) e XXV (extraviar ou facilitar o extravio, por negligencia, de armas, de
algemas e de outros bens do patrimônio da instituição, que estejam sob a sua guarda ou responsabilidade),
todos da Lei Complementar n° 85/2008.

Assim, após autuada esta com todos os documentos que a originaram, proceda-se
à oitiva de testemunhas, e sejam adotadas, quanto ao feito, todas as medidas previstas na Lei
Complementar n° 85/08, assegurando desde já ao servidor sindicado todos os direitos e garantias
insculpidos no Artigo 5º Inciso LV da CF e, demais preceitos legais em vigor, bem como os que lhe
são conferidos pela citada Lei Complementar, no que diz respeito à Sindicância Administrativa.
Prossiga-se com as demais providencias pertinentes exigidas na Lei.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
João Pessoa, 07 de julho de 2010

DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 07/ 2010- D. R. H

 O CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS DO DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRÃNSITO DO ESTADO DA PARAIBA-DETRAN-PB. Por delegação de
competência e cumprimento á PROGRAMAÇÃO DE FÉRIAS do ano de 2010, refere as seguintes
solicitação para o mês de JULHO.

Nº. NOME MAT. GOZO EXERCÍCIO
01 ANA OTAVIA D. ALMEIDA 0745-5 12/07 A 10/08 S. AUTO 2009/2010
02 ALUISIO FREIRE DE ARAUJO 3266-2 26/07 A 24/08 D. OPER 2007/2008
03 AEDILA DE ANDRDADE FARIAS 3774-5 05/07 A 03/08 D.P.D  -2008/2009
04 ALEXANDRE GUILHERME A. MOTA 0442-2 05/07 A 03/08 A. INTER-2009/2010
05 ANTONIA NUNES PEREIRA 3625-1 07/06 A 06/07 1º CIRET-2008/2009
06 ANTONIO A. FARIAS DE A. JUNIOR 4057-6 05/07 A 03/08 D. P. D  2008/2009
07 CHARLES ANDRADE ARAGÃO 3686-2 21/06 A 20/07 C. R. T 2008/2009
08 CANDIDA FRANCISCA VIEIRA 3925-0 01/07 A 30/07 1º CIRET 2009/2010
09 CREUZA ALBUQUERQUE DE ALMEIDA 3999-3 01/07A 30/07 D. MAT-2009/2010
10 CREUZA RODRIGUES DE OLIVEIRA 3113-5 12/07 A 10/08 D.S.G-2009/2010
11 DIEGO DE A. LUSTOSA RODRIGUES 1207-6 19/07 A 17/08 D. SINAL 2009/2010
12 DALTO DE SIQUEIRA COSTA 3079-1 12/07 A 10/08 A. INTER  2008/2009
13 ELIVANIA DE MENEZES C. SOUZA 3626-9 05/07 A 03/08 5º CIRET 2008/2009
14 EDNALVA MEDEIROS S. DE CARVALHO 3651-0 21/06 A 20/07 JARI -2008/2009
15 FRANCISCO MOISES ROLIM 3760-5 01/07 A 30/07 6º-CIRET 2007/2008
16 FRANCISCO DE ASSIS 3305-7 14/07 A 12/08 D. POLIC.2008/2009
17 FABIA FERNANEDS RAMALHO 3997-7 01/07 A 30/07 S. TAMBIA 2009/2010
18 FRANCISCO DE ASSIS 3214-0 01/07 A 30/07 P.T.S.J.PIR2008/2009
19 FRANCISCO JOSE SOARES DE LACERDA 1212-2 05/07 A 03/08 D. R. V  2009/2010
20 GERALDO PIRES DA SILVA 3573-4 12/07 A 10/08 C. CIDA 2008/2009
21 IVETE TERESA DE JESUS 3346-4 05/07 A 03/08 1º CIRET 2009/2010
22 JOAO CAVALCANTI DA SILVA FILHO 3475-4 01/06 A 30/06 D. R. H   2008/2009
23 JOAO LEITE GUIMARES NETO 3033-3 21/06 A 20/07 C.R.T . 2008/2009
24 JORGE EDUARDO DA SILVA 3149-6 05/07 A 03/08 A. JURID 2008/2009
25 JOANEIDE MENDES CORREIA 3980-2 01/07 A 30/07 D. OPER-2008/2009
26 JOSE JORDAN LACERDA CAVALCANTI 3523-8 01/07 A 30/07 P.T.S.J.PIR 20082009
27 JOSE JANIO FERREIRA D BONFIM 3864-4 01/07 A 30/07 4º- CIRET - 2008/2009
28 JOSE HILTON CESAR NITÃO 3309-0 14/07 A 12/08 1º CIRET 2008/2009
29 JOSEFA  SOARES DA COSTA 3804-1 01/07 A 30/07 D. R. V -2008/2009
30 JOSEFA JOSINA AT. DE BRITO 4001-1 01/07 A 30/07 P.T. BAY 2009/2010
31 LENIR DE SOUSA 4002-9 28/06 A 27/07 D. HABIL- 2008/2009
32 LUIZ  CARLOS MEDEIROS DE MELLO 0182-2 05/07 A 03/08 D. R. H 2008/2009
33 LINDEMBERG MORAIS DE S. FILHO 0079-5 12/07 A 10/08 S. AUTO 2008/2009
34 MARCONI CORREIA DE OLIVIERA 3803-2 19/07 A 17/08 D. POLIC 2008/2009
35 MARIA HERMINIA P. CORREIA LIMA 0100-7 28/06 A 27/07 Á DISP.-2007/2008
36 MARIA DAS DORES ARAUJO 3930-6 12/07 A 10/08 D. FINA-2008/2009
37 MARIA DE FATIMA CIDELINO 4030-4 05/07 A 03/08 17º CIRET 2008/2009
38 MARIA AUXILIADORA J, CANEIRO 3520-3 19/07 A 17/07 D. FINAN-2009/2010
39 MARIA DA GUIA DA SILVA MIRANDA 3354-5 19/07 A 17/08 1º CIRET 2008/2009
40 MARIA DA LUZ DA SILVA 3967-5 05/07 A 03/08 D. S G. 2009/2010
41 MARIA DAS GRAÇAS ALVES 0583-5 05/07 A 03/08 D. OPER 2008/2009
42 PAULO VITAL F. DO AMARAL 0181-3 01/07 A 30/07 Á DISP-2008/2009
43 RITA DE CASSIA RARINHO PEREIRA 1095-2 29/07 A 27/08 3º CIRET 2008/2009
44 RUMULO FARIAS 3895-4 12/07 A 10/08 D. R. V 2008/2009
45 RAIMUNDO LINS DE OLIVEIRA 3412-6 01/07 A 30/07 6º CIRET 2008/2009
46 RAQUEL FERRIERA DA SILVA 4079-7 05/07 A 03/08 P.T.P.FOG 2009/2010
47 SEVERINO AGOSTINHO RIBEIRO 0613-1 05/07 A 03/08 D. R. V 2009/2010
48 SONIA MARIA F. LOZ 3808-3 05//07 A 03/08 S. SOCIAL 2008/2009
49 VALDECI CRISPIMIANO JACINTO 3364-2 26/07 A 24/08 1º CIRET 2008/2009
50 WALKIRIA PEREIRA MARDONIO LIMA 3267-1 26/07 A 24/08 Á DISP. 2007/2008
51 WLADIMIR ALVES DA SILVA 3990-0 01 /07 A 30/07 S. TAMBIA-2009/2010

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN

PORTARIA Nº 127/2010-DS                                              João Pessoa, 11 de junho de 2010.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 9º, I, da Lei
nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo
nº 24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979,

RESOLVE:
I – Nomear CLODOALDO OLIVEIRA PESSOA FILHO, para exercer o

cargo de Chefe da Seção de Controle e Expedição de Dut’s, Símbolo DAS-5, do Quadro de Pessoal
Comissionado deste Departamento.

II – Encaminhe-se à Divisão de Recursos Humanos, para conhecimento e devidas
anotações.

III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLICADO NO D.O.E DE 17.06.2010
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

RESENHA Nº 008/2010

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO -
DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 9º, I, da Lei nº 3.848 de
15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo nº 24, do
Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979 e, de conformidade com o Ofício Circular nº
017/GS/SEAD, de 25 de agosto de 2009 e Relatórios 102, 103, 104 e 105/10-GEPAI/DEREH/
SEAD, DEFERIU o (s) Processo (s) de ABONO DE PERMANÊNCIA E RESSARCIMENTO,
abaixo discriminado (s), de acordo com o Art. 2º, § 5º, da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de
dezembro de 2003, e Art. 40, § 1º, III da Constituição Federal.
Processo Requerente Matrícula
007326/2010-8 Gicélia Guimarães Meira 3328-6
007170/2010-3 Maria de Fátima Bento Farias 3311-1
006318/2010-1 Paulo Roberto de Araújo 3121-6
006444/2010-7 Maria de Fátima Lacerda Ferreira Lavor 3374-0

João Pessoa, 09 de julho de 2010.

Severino dos Ramos Pontes de Miranda Agente de Investigação 137.276-9
José Antônio de Almeida Neto Agente de Telecomunicação 96.338-1
Paulo Sérgio de Souza Agente de Telecomunicação 96.214-7
Publicado no DOE 13.07.2010.
Republicar por omissão gráfica.


